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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
REGIONAL DOS AÇORES

Decreto Legislativo Regional n.º 28/2006/A,

de 8 de Agosto

Estatuto da Carreira Docente na Região Autónoma
dos Açores

O Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos
Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de Abril, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 105/97, de 29 de Abril, 1/98, de 2 de
Janeiro, 35/2003, de 27 de Fevereiro, 121/2005, de 26 de
Julho, e 229/2005, de 29 de Dezembro, foi adaptado à Região
Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 16/98/A, de 6 de Novembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 22/2003/A, de 6 de Maio, diplomas
de natureza essencialmente orgânica que reflectem as
sucessivas alterações que ao nível nacional aquele Estatuto
foi sofrendo.

Para além daqueles diplomas, existe um conjunto de
normativos de natureza regulamentar que, face ao teor do
Acórdão n.º 81/2003, do Tribunal Constitucional, publicado
no Diário da República, 1.ª série-A, de 2 de Abril de 2003,
deve merecer adequado enquadramento legislativo. Assim,
pelo presente diploma, procede-se à incorporação dessas
matérias, reduzindo a dispersão normativa e dando maior
segurança jurídica às matérias em causa.

Também, tendo em conta o disposto no artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 519-E2/79, de 29 de Dezembro, e toda a
regulamentação entretanto produzida, se introduzem no pre-
sente diploma as matérias referentes à criação e à afectação
de lugares nas unidades orgânicas do sistema educativo
regional, consolidando as competências regionais nesta
matéria.

Por outro lado, os normativos referentes à redução da
componente lectiva e à utilização do tempo dos docentes
necessitam de sistematização com o objectivo de garantir
que todos os tempos lectivos do pessoal docente são
utilizados em prol dos alunos, ao mesmo tempo que se
garantem adequadas condições para o exercício da
actividade docente.

Outra matéria que interessa clarificar prende-se com o
estabelecimento, no âmbito das tarefas de apoio educativo,
daquelas actividades que devem ser consideradas para o
cômputo da componente lectiva do horário dos docentes,
eliminando-se a necessidade da sua regulamentação avulsa.

Também se introduzem na legislação regional as matérias
contempladas no Decreto-Lei n.º 524/73, de 13 de Outubro,
referente à formação complementar, bem como no Decreto-
-Lei n.º 232/87, de 11 de Junho, referente à gratificação do
exercício de outras funções educativas no âmbito da
educação especial, integrando-as no Estatuto da Carreira
dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos
Básico e Secundário.

Finalmente, tem-se em conta que na revisão constitucional
de 2004 ficou consagrado, nos artigos 112.º, n.º 4, e 228.º,

n.º 1, que a autonomia legislativa das Regiões Autónomas
incide sobre as matérias enunciadas no respectivo Estatuto
Político-Administrativo que não estejam reservadas aos
órgãos de soberania.

As Regiões Autónomas têm competências para desen-
volver o âmbito regional dos princípios ou as bases gerais
dos regimes jurídicos contidos em lei que a eles se
circunscrevam [artigo 227.º, n.º 1, alínea c)].

O Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos
Professores dos Ensinos Básico e Secundário não é matéria
da reserva dos órgãos de soberania, conforme parágrafo
habilitante do Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de Abril, que
invoca a alínea c) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição
(actual 198.º) e o desenvolvimento da Lei n.º 46/86, de 14 de
Outubro, Lei de Bases do Sistema Educativo, já se podendo
ver que nesta matéria a Região está em igualdade de
condições com o Governo da República.

Por outro lado, nem se pode dizer que esta não é matéria
enunciada no artigo 8.º do Estatuto Político-Administrativo
(ex vi do artigo 46.º da Lei Constitucional n.º 1/2004, de
24 de Julho), estando por aí afastada da disponibilidade
legislativa regional, uma vez que a educação pré-escolar, a
educação escolar e a educação extra-escolar [alínea v) do
artigo 8.º do EPARAA] estão expressamente consagradas
no Estatuto como matérias do âmbito legislativo regional.

A proposta de decreto legislativo regional esteve em
discussão pública e foram ouvidos os parceiros sociais.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores, nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 227.º
da Constituição da República Portuguesa e c) e e) do n.º 1
do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

1 - O presente diploma aprova o Estatuto da Carreira
Docente na Região Autónoma dos Açores.

2 - O presente diploma aplica-se aos docentes, qualquer
que seja o nível, o ciclo, o grupo ou a especialidade, que
prestam serviço no sistema educativo regional em esta-
belecimentos de educação ou de ensino directamente
dependentes da administração regional autónoma.

3 - Em todas as matérias não expressamente reguladas
pelo presente diploma aplica-se a legislação nacional em
vigor.

4 - O disposto no presente diploma aplica-se, ainda, com
as necessárias adaptações, em tudo o que não colida com
lei especial, com o Código do Trabalho e seus regulamentos
ou com os instrumentos reguladores do trabalho aplicáveis,
aos docentes em exercício efectivo de funções em
estabelecimentos ou instituições de ensino do sector
particular, cooperativo e solidário.
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CAPÍTULO II

Formação

SECÇÃO I

Modalidades de formação

Artigo 2.º

Formação do pessoal docente

1 - A formação do pessoal docente desenvolve-se de
acordo com os princípios gerais constantes da Lei de Bases
do Sistema Educativo, competindo ao departamento da
administração regional autónoma competente em matéria
de educação o respectivo planeamento, coordenação e
avaliação global.

2 - A formação do pessoal docente é regulamentada por
decreto legislativo regional próprio, mediada a participação
das organizações sindicais do pessoal docente, sem prejuízo
do disposto nos artigos seguintes.

Artigo 3.º

Modalidades da formação

1 - A formação do pessoal docente compreende a formação
inicial, a formação especializada e a formação contínua,
previstas, respectivamente, nos artigos 31.º, 33.º e 35.º da
Lei de Bases do Sistema Educativo.

2 - Quando o docente não disponha de licenciatura ade-
quada, a formação especializada prevista no número anterior,
quando confira aquele grau, reveste a natureza de formação
complementar.

Artigo 4.º

Formação inicial

1 - A formação inicial dos educadores de infância e dos
professores dos ensinos básico e secundário é a que confere
qualificação profissional para a docência.

2 - A formação pedagógica de licenciados titulares de
habilitação científica para a docência no ensino secundário,
bem como de titulares de cursos profissionais adequados à
docência de disciplinas de natureza vocacional, profissional
ou artística dos ensinos básico e secundário, constitui uma
modalidade da formação inicial, nos termos previstos no
artigo 34.º da Lei de Bases do Sistema Educativo e respectiva
regulamentação.

Artigo 5.º

Formação especializada

A formação especializada visa a qualificação dos docentes
para o desempenho de funções ou actividades educativas
especializadas e é ministrada nas instituições de formação
a que se refere o n.º 2 do artigo 36.º da Lei de Bases do
Sistema Educativo.

Artigo 6.º

Formação contínua

1 - A formação contínua destina-se a assegurar a actua-
lização, o aperfeiçoamento, a reconversão e o apoio à
actividade profissional do pessoal docente, visando ainda
objectivos de progressão na carreira e de mobilidade.

2 - Para efeitos do presente diploma, consideram-se
acções de formação contínua para pessoal docente as que
como tal se encontrarem creditadas, nos termos legais e
regulamentares aplicáveis.

3 - A formação contínua pode resultar de iniciativa de
instituições para tanto vocacionadas ou ser assegurada por
organismos públicos ou entidades privadas, podendo ser
ainda promovida ou apoiada pelos estabelecimentos de
educação ou de ensino, individualmente ou em regime de
cooperação.

SECÇÃO II

Formação contínua e complementar

Artigo 7.º

Realização de acções de formação

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, cabe
a cada unidade orgânica proceder, isoladamente ou em
colaboração com o centro de formação de associação de
escolas a que pertença e outras entidades formadoras
acreditadas, ao levantamento das necessidades de formação
contínua do seu pessoal docente.

2 - Cabe a cada centro de formação de associação de
escolas organizar, em colaboração com as unidades orgâ-
nicas que a ele pertençam e outras entidades formadoras
creditadas, as acções de formação contínua de acordo com
as necessidades verificadas nos termos do número anterior.

3 - As acções de formação a que se refere o número anterior
devem ser organizadas em horário que não interfira com a
actividade lectiva, nos períodos de interrupção lectiva e na
interrupção especificamente destinada a formação que conste
do calendário escolar aprovado para a unidade orgânica.

4 - Com o objectivo de maximizar a oferta aos docentes de
alternativas de formação, as unidades orgânicas
pertencentes à mesma associação de escolas estabelecem
as interrupções lectivas no mesmo período.

Artigo 8.º

Acesso às acções de formação

1 - Sem prejuízo do disposto no presente diploma e nas
prioridades fixadas por cada unidade orgânica ou pelo
departamento da administração regional autónoma compe-
tente em matéria de educação, cabe ao docente a escolha
da acção ou das acções que mais se adeqúem às suas
necessidades individuais de formação.

2 - Cada docente tem direito a participar em acções de
formação que, isolada ou conjuntamente, confiram um
número de créditos suficiente para satisfazer os requisitos
para progressão na carreira que estejam legalmente fixados.
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3 - A dispensa para a frequência pelo docente de uma
acção de formação cujo horário interfira com a sua actividade
lectiva está condicionada ao cumprimento, cumulativo, das
seguintes condições:

a) A acção encontrar-se creditada para uma área cien-
tífica ou pedagógica relevante para a formação do
docente;

b) A participação na acção não interferir com a realiza-
ção de exames, reuniões ou outras actividades de
avaliação;

c) Estar assegurada a substituição do docente.

4 - Apenas pode ser autorizada a dispensa para parti-
cipação em acções de formação que envolvam deslocações
interilhas ou para fora do arquipélago quando, compro-
vadamente, durante o mesmo ano escolar não seja possível
a frequência de acção de formação similar na ilha onde o
docente presta serviço.

5 - Para efeitos do disposto no número anterior, as ilhas do
Faial e do Pico e as ilhas das Flores e do Corvo são
consideradas como uma única ilha.

Artigo 9.º

Acesso a simpósios, conferências e outras acções

1 - Compete ao órgão executivo autorizar a dispensa para
a participação de docentes em congressos, conferências,
simpósios, cursos, seminários ou outras realizações, conexas
ou não com a formação do docente, que se realizem em
período que colida com a actividade lectiva do docente, desde
que:

a) Não interfira  com a realização de exames e outras
actividades de avaliação;

b) Esteja assegurada a substituição do docente.

2 - Apenas podem ser autorizadas dispensas para
participações que envolvam a realização de despesas a
suportar pelo orçamento da escola ou do fundo escolar
quando se encontrar garantida a cobertura orçamental de
todas as acções previstas para a unidade orgânica no âmbito
da formação contínua creditada, da formação inicial e da
formação complementar do pessoal docente e não docente.

3 - Quando as acções se realizem fora do território nacional,
a deslocação carece de autorização nos termos para tal
regulamentados.

Artigo 10.º

Pedidos de dispensa

1 - Os pedidos de dispensa para participação em eventos
nos termos do n.º 3 do artigo 8.º e do artigo 9.º do presente
diploma devem ser entregues ao órgão executivo da escola
com, pelo menos, 10 dias de antecedência em relação à
data do início da dispensa pretendida.

2 - Quando estejam envolvidas deslocações ao estran-
geiro, os pedidos a que se refere o número anterior são
entregues ao órgão executivo da unidade orgânica com pelo

menos 20 dias de antecedência, e enviados por este à
direcção regional competente em matéria de administração
educativa, acompanhados do respectivo parecer, a fim de
colher a necessária autorização.

3 - Nos casos em que os membros do órgão executivo da
unidade orgânica pretendam dispensa de serviço para
participação em formação, deve esta ser solicitada à direcção
regional competente em matéria de administração educativa
com pelo menos 10 dias de antecedência sobre o seu início.

4 - O despacho exarado sobre o pedido de dispensa deve
ser comunicado ao interessado pela entidade competente
no prazo de cinco dias úteis ou oito consecutivos contados a
partir da entrada do pedido.

5 - O não cumprimento pelo interessado dos prazos
estabelecidos nos números anteriores implica o indeferi-
mento liminar dos pedidos.

Artigo 11.º

Comprovação da participação

1 - Realizadas as actividades de formação, o docente deve
apresentar, junto do órgão que autorizou a dispensa, a
declaração de presença emitida pela entidade promotora, a
qual será integrada no seu processo individual.

2 - Quando as actividades de formação ocorram fora da
ilha onde o docente exerce funções, considera-se justificado
o tempo despendido com as deslocações.

3 - A inobservância do disposto no n.º 1 do presente artigo
determina que os dias de dispensa de serviço docente
concedidos sejam considerados como faltas injustificadas.

Artigo 12.º

Participação como formador ou prelector

1 - A autorização de dispensa para participação como
formador ou prelector em acções de formação é da com-
petência do órgão executivo da unidade orgânica onde o
docente presta serviço, estando condicionada ao cumpri-
mento, cumulativo, das seguintes condições:

a) A participação na acção não interfira com a realiza-
ção de exames, reuniões ou outras actividades de
avaliação;

b) Estejam reunidas condições para substituir as aulas
a que o docente deva faltar por força da sua activi-
dade como formador.

2 - Os docentes que participem como formadores em
acções creditadas, mesmo quando estas se realizem nas
escolas em que prestem serviço, são considerados como
formadores externos.

3 - À participação, ainda que como conferencista, prelector
ou convidado, em congressos, conferências, simpósios,
cursos, seminários ou outras realizações similares, quando
não creditadas, aplica-se o disposto no artigo 9.º do presente
diploma.
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Artigo 13.º

Formação para funções específicas

1 - As acções de formação em que os docentes devam
participar por força do exercício das funções de orientador
de estágio na profissionalização em serviço ou nas licen-
ciaturas em ensino e cursos similares não relevam para os
limites estabelecidos no presente diploma.

2 - Cabe ao director regional competente em matéria de
administração educativa autorizar a participação nas acções
referidas no número anterior.

3 - As referidas acções são tanto quanto possível orga-
nizadas durante os períodos de interrupção lectiva de forma
a minimizar a interferência com a actividade lectiva dos
docentes, devendo, em todo o caso, ser garantida a substi-
tuição do docente de forma a não acarretar prejuízo para os
alunos.

Artigo 14.º

Apoio para formação complementar

1 - Podem beneficiar do pagamento das propinas devidas
a instituições do ensino superior pela frequência de cursos
relevantes para a respectiva carreira os docentes que
satisfaçam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Sejam docentes providos definitivamente nos qua-
dros de escola ou de zona pedagógica da Região
Autónoma dos Açores;

b) Estejam, no período a que a propina se refere, em
exercício efectivo de funções docentes em escola
da rede pública da Região Autónoma dos Açores
ou integrem o seu órgão executivo.

2 - Consideram-se cursos elegíveis, para os efeitos pre-
vistos no número anterior, aqueles que, estando aprovados
nos termos da lei, cumpram um dos seguintes requisitos:

a) Quando o docente não seja detentor de licenciatura,
de curso que confira, em conjugação com as habi-
litações já detidas, o grau de licenciado ou equipa-
rado e habilitação profissional para a docência no
grupo ou especialidade em que lecciona, satisfa-
zendo simultaneamente o disposto no artigo 55.º do
Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e
dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário,
adiante designado por Estatuto;

b) O grau  de licenciado, ou situação equiparada, que
confira habilitação para o exercício de outras funções
educativas nos termos do artigo 56.º do Estatuto.

3 - Os docentes que pretendam beneficiar do disposto no
presente artigo devem solicitar à direcção regional
competente em matéria de administração educativa, antes
de terminado o prazo de matrícula no curso a que se reporta
a propina, uma credencial confirmando a elegibilidade.

Artigo 15.º

Desistência dos cursos

1 - Os docentes beneficiários do apoio complementar a
que se refere o artigo anterior que pretendam desistir dos
cursos devem participar tal decisão ao director regional
competente em matéria de administração educativa.

2 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a
desistência ou o não aproveitamento por falta de assiduidade
do curso implica o reembolso do montante despendido pela
administração regional autónoma.

3 - O formando que desista de um curso fica impossibilitado
de se candidatar a novo apoio nos dois anos escolares
subsequentes.

CAPÍTULO III

Recrutamento e selecção

Artigo 16.º

Princípios gerais

1 - O concurso é o processo obrigatório de recrutamento e
selecção normal de pessoal docente, sem prejuízo do
disposto em legislação especial.

2 - O recrutamento e selecção do pessoal docente rege-se
pelos princípios gerais reguladores dos concursos na admi-
nistração pública regional, nos termos e com as adaptações
previstas no respectivo regulamento.

Artigo 17.º

Natureza do concurso

1 - O concurso de pessoal docente reveste a natureza de:

a) Concurso interno ou concurso externo;
b) Concurso de provimento ou concurso de afectação.

2 - Os concursos referidos no número anterior realizam-se
no âmbito de cada quadro para a educação pré-escolar e
todos os níveis de ensino, de acordo com os respectivos
regimes e grupos de recrutamento para a docência, incluindo
a educação e ensino especial.

3 - O disposto no número anterior é aplicável ao recru-
tamento e à selecção do pessoal docente para a educação
extra-escolar, quando esta funcione na dependência directa
das unidades orgânicas do sistema educativo regional.

Artigo 18.º

Concurso interno ou externo

1 - O concurso interno é aberto a pessoal docente perten-
cente aos quadros de escola ou aos quadros de zona peda-
gógica dependentes de qualquer das administrações
educativas.

2 - O concurso externo é aberto a indivíduos portadores de
qualificação profissional para a docência, certificada nos
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termos legalmente fixados para tal, podendo a ele candidatar-
-se em situação de prioridade o pessoal docente a que se
refere o número anterior.

3 - A abertura de concurso externo a indivíduos que não
se encontrem nas condições referidas no número anterior,
quando a satisfação das necessidades do sistema educativo
o exija, pode ser admitida, a título excepcional, nos termos
que forem fixados no regulamento do concurso.

4 - O concurso externo para recrutamento de pessoal
docente não se encontra sujeito às restrições vigentes para
a admissão de pessoal na função pública.

Artigo 19.º

Concurso de provimento ou de afectação

1 - O concurso de provimento visa o preenchimento de
lugares em quadros de escola ou de zona pedagógica.

2 - O concurso de afectação visa a colocação de docentes
dos quadros de zona pedagógica em escolas dessa zona
para acorrer a necessidades cuja duração se preveja anual.

Artigo 20.º

Requisitos gerais e específicos

1 - São requisitos gerais de admissão a concurso de
provimento:

a) Ter nacionalidade portuguesa ou estar legalmente
autorizado para o exercício de funções remuneradas
em território nacional;

b) Possuir as habilitações legalmente exigidas;
c) T er cumprido os deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatórios;
d) Não  estar inibido do exercício de funções públicas

ou interdito para o exercício das funções a que se
candidata;

e) Possuir a robustez física, o perfil psíquico e as carac-
terísticas de personalidade indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vaci-
nação obrigatória.

2 - Constitui requisito físico necessário ao exercício da
função docente a ausência de quaisquer lesões ou enfermi-
dades que impossibilitem o exercício da docência ou sejam
susceptíveis de ser agravadas pelo desempenho de funções
docentes.

3 - A existência de deficiência física não é impedimento ao
exercício de funções docentes se e enquanto for compatível
com os requisitos exigíveis para o exercício de funções no
grupo de docência do candidato ou do docente, nos termos
de adequado atestado médico.

4 - Constitui requisito psíquico necessário ao exercício da
função docente a ausência de características de perso-
nalidade ou de situações anómalas ou patológicas de
natureza neuropsiquiátrica que ponham em risco a relação
com os alunos, impeçam ou dificultem o exercício da docên-
cia ou sejam susceptíveis de ser agravadas pelo desem-
penho de funções docentes.

5 - A existência de alcoolismo ou de dependência de
drogas ilícitas é impeditiva do exercício da função docente.

6 - Aos candidatos pode ser exigida prova do domínio
perfeito da língua portuguesa, a qual é obrigatória quando
não tenham nacionalidade portuguesa e não sejam nacionais
de país lusófono, nos termos que forem fixados no
regulamento do concurso.

Artigo 21.º

Verificação dos requisitos físicos e psíquicos

1 - A verificação dos requisitos físicos e psíquicos ne-
cessários ao exercício da função docente, da inexistência
de alcoolismo e de dependência de drogas ilícitas, no âmbito
do artigo anterior, é realizada por médicos credenciados pela
direcção regional competente em matéria de administração
educativa ou, na ausência destes, pela autoridade sanitária
competente em função do local de residência.

2 - O exame médico de selecção referido no número
anterior é sempre eliminatório.

3 - A decisão proferida ao abrigo do disposto no número
anterior é susceptível de recurso, sem efeito suspensivo, para
a junta médica da direcção regional competente em matéria
de administração educativa, no prazo de 10 dias úteis,
suportando o recorrente os correspondentes encargos, nos
termos gerais de direito.

Artigo 22.º

Regulamentação

O regulamento dos concursos previstos no presente diplo-
ma é aprovado por decreto legislativo regional, mediada a
participação das organizações sindicais de pessoal docente.

CAPÍTULO IV

Quadros

Artigo 23.º

Quadros de pessoal docente

Os quadros de pessoal docente do sistema educativo
regional estruturam-se em:

a) Quadros de escola;
b) Quadros de zona pedagógica.

Artigo 24.º

Quadros de escola

1 - Os quadros de escola destinam-se a satisfazer as
necessidades permanentes dos estabelecimentos de
educação ou de ensino integrados em cada unidade orgânica
do sistema educativo.

2 - A dotação de lugares dos quadros de escola, discrimi-
nada por grau ou nível de ensino, é fixada, tendo em conta o
estabelecido no presente diploma, por portaria do membro
do Governo Regional competente em matéria de educação.
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Artigo 25.º

Quadros de zona pedagógica

1 - Os quadros de zona pedagógica destinam-se a assegu-
rar a satisfação de necessidades não permanentes dos
estabelecimentos de educação ou de ensino, a substituição
de docentes dos quadros de escola, as actividades de edu-
cação extra-escolar, quando realizadas na dependência
directa da administração regional autónoma, o apoio a esta-
belecimentos de educação ou de ensino que ministrem áreas
curriculares específicas ou manifestem exigências educativas
especiais e a garantir a promoção do sucesso educativo.

2 - A substituição de docentes prevista no número anterior
abrange os casos de:

a) Ausência anual;
b) Ausências temporárias de duração superior a 5 ou

10 dias lectivos, consoante se trate da educação
pré-escolar, do 1.º ciclo do ensino básico ou dos 2.º
e 3.º ciclos do ensino básico;

c) Ausências  temporárias no ensino secundário, sem
prejuízo das tarefas de ocupação educativa dos
alunos, a promover pelo respectivo estabelecimento
de ensino, nos casos de ausências de curta duração.

3 - O âmbito geográfico dos quadros de zona pedagógica
e a respectiva dotação de lugares, a definir por grau ou nível
de ensino e para educação e ensino especial, são fixados
nos termos do regulamento de concurso.

Artigo 26.º

Ajustamento dos quadros

1 - A revisão dos quadros de pessoal docente é feita nos
termos fixados no regulamento de concurso.

2 - O recurso sistemático a docentes contratados por
períodos superiores a três anos constitui indicador de
necessidade de proceder à revisão prevista no número
anterior.

CAPÍTULO V

Carreira docente

Artigo 27.º

Exercício de funções não docentes

1 - Não são considerados na contagem do tempo de
serviço docente efectivo, para efeitos de progressão na
carreira docente ou de posicionamento em concurso, os
períodos referentes a requisição, destacamento e comissão
de serviço para o exercício de funções não docentes, desde
que não revistam natureza técnico-pedagógica.

2 - Para efeitos do presente diploma, entende-se por
funções de natureza técnico-pedagógica as que, pela sua
especialização, especificidade ou especial relação com o
sistema de educação e de ensino, requerem, para o respecti-
vo exercício, as qualificações e exigências de formação
próprias do pessoal docente.

3 - Cabe ao director regional competente em matéria de
administração educativa, mediante requerimento fundamen-
tado do docente, considerar, em cada ano, como de natureza
técnico-pedagógica as tarefas desempenhadas em exercício
de funções não docentes, cabendo dessa decisão recurso
hierárquico nos termos legais.

Artigo 28.º

Avaliação do desempenho

1 - A avaliação do desempenho do pessoal docente
desenvolve-se de acordo com os princípios consagrados no
artigo 36.º da Lei de Bases do Sistema Educativo, incidindo
sobre a actividade desenvolvida, individualmente ou em
grupo, na instituição educativa, no plano da educação e do
ensino e da prestação de outros serviços à comunidade e
tendo em conta as qualificações profissionais, pedagógicas
e científicas do docente.

2 - A avaliação do desempenho do pessoal docente visa a
melhoria da qualidade da educação e do ensino ministrados,
através do desenvolvimento pessoal e profissional do
docente, bem como a adequação da organização do sistema
educativo às necessidades manifestadas pela comunidade
no âmbito da educação, e realiza-se de acordo com parâme-
tros previamente definidos, tomando em consideração o
contexto sócio-educativo em que o docente desenvolve a
sua actividade profissional, devendo ser salvaguardados
perfis mínimos de qualidade.

3 - Constituem ainda objectivos da avaliação do desem-
penho:

a) Contribuir para  a melhoria da acção pedagógica e
da eficácia profissional dos docentes;

b) Contribuir para  a valorização e o aperfeiçoamento
individual do docente;

c) Permitir a inventariação das necessidades de forma-
ção e de reconversão profissional do pessoal do-
cente;

d) Detectar os factores que influenciam o rendimento
profissional do pessoal docente;

e) Facultar indicadores de gestão em matéria de pes-
soal docente.

4 - A avaliação do desempenho do pessoal docente
obedece aos princípios gerais consagrados no presente
diploma e no Estatuto, sem prejuízo de regulamentação do
respectivo processo, a definir em decreto legislativo regional,
mediada a participação das organizações sindicais do
pessoal docente.

5 - No quadro das suas competências, incumbe aos
serviços de tutela inspectiva da educação o acompa-
nhamento global do processo de avaliação do desempenho
do pessoal docente.

6 - O decreto legislativo regional previsto no n.º 4
regulamentará ainda o processo de avaliação dos docentes
que se encontrem no exercício de outras funções educativas
ou, a qualquer título, a prestar serviço em estabelecimento
diferente daquele a cujo quadro pertençam.
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7 - Os docentes que se encontrem em exercício de cargos
previstos no artigo 38.º do Estatuto e que não tenham funções
lectivas distribuídas não estão sujeitos a avaliação do
desempenho.

Artigo 29.º

Garantias do processo de avaliação

1 - O processo de avaliação tem carácter confidencial,
ficando todos os intervenientes no processo obrigados ao
dever de sigilo.

2 - A decisão de atribuição da menção qualitativa é comuni-
cada por escrito ao docente, com a indicação da situação de
que aquela decorre, o qual disporá do prazo de 20 dias para
apresentar reclamação escrita com indicação dos factos que
julgue susceptíveis de fundamentarem a revisão da avaliação.

3 - O órgão competente deve decidir a reclamação no
prazo de 10 dias contados a partir do recebimento da mesma.

4 - Da decisão referida no número anterior cabe recurso
para o membro do Governo Regional competente em matéria
de educação, a interpor no prazo de 30 dias.

Artigo 30.º

Aquisição de outras habilitações por docentes
profissionalizados com licenciatura

1 - As características dos mestrados e doutoramentos que
determinem bonificação de tempo de serviço para efeitos de
progressão na carreira são definidas por despacho do
membro do Governo Regional competente em matéria de
educação, sendo igualmente considerados os cursos que
para o efeito tenham sido reconhecidos pelo Ministério da
Educação ou pela administração educativa da Região
Autónoma da Madeira.

2 - A conclusão por docentes dos quadros de nomeação
definitiva detentores de licenciatura de cursos que confiram
diploma de estudos superiores especializados, de cursos
especializados em escolas superiores e de cursos de pós-
graduação em domínio directamente relacionado com o
respectivo grupo de docência determina, para efeitos de
progressão na carreira, a bonificação de um ano no tempo
de serviço docente.

3 - Se o docente tiver beneficiado, especificamente para a
aquisição de tal formação, de qualquer regime de faltas ou
dispensas não beneficia do disposto no número anterior.

4 - A bonificação referida no número anterior determina a
permanência mínima de um ano de serviço completo no esca-
lão seguinte àquele em que o docente for posicionado, sendo
deduzida das bonificações previstas no Estatuto quanto à
aquisição de mestrados ou doutoramentos por docentes dos
quadros de nomeação definitiva detentores de licenciatura.

Artigo 31.º

Intercomunicabilidade com carreiras do regime geral

1 - Os docentes detentores do grau de bacharel ou do
grau de licenciado podem ser opositores a concurso para
lugares de categorias de acesso, respectivamente da carreira
técnica e da carreira técnica superior, nos termos da lei geral.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, podem ser
criados lugares das carreiras técnica e técnica superior de
educação nos quadros não docentes das unidades orgânicas
do sistema educativo.

CAPÍTULO VI

Remunerações

Artigo 32.º

Remuneração de outras funções educativas

1 - O exercício efectivo de outras funções educativas para
as quais o docente se encontre qualificado determina o abono
de remuneração superior à que pelo docente é auferida no
escalão da carreira onde se encontra.

2 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a
remuneração a auferir pelo exercício de outras funções edu-
cativas por docentes habilitados nas áreas de especialização
referidas no n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto é fixada em 15%
do índice 108 da escala indiciária da carreira dos educadores
de infância e dos professores dos ensinos básico e secun-
dário.

3 - A remuneração a auferir pelo exercício de funções nos
órgãos de administração e gestão e nas estruturas de gestão
intermédia das unidades orgânicas do sistema educativo
por docentes que se encontrem habilitados nas respectivas
áreas, nos termos do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto, é fixada
pelo diploma regional que estabelece o regime jurídico de
criação, autonomia e gestão das unidades orgânicas do
sistema educativo regional.

4 - A remuneração a auferir pelo exercício de funções de
supervisão pedagógica no âmbito dos estágios pedagógicos
das licenciaturas em ensino e dos ramos de formação
educacional e de especialização em educação é fixada pelo
diploma regional que estabelece os aspectos relativos à sua
realização, mediada a participação das organizações
sindicais do pessoal docente.

5 - Beneficiam ainda de uma gratificação, fixada em 15%
do índice 108 da escala indiciária da carreira dos educadores
de infância e dos professores dos ensinos básico e secun-
dário, os docentes a quem esteja atribuído serviço de atendi-
mento directo no ensino recorrente mediatizado.

CAPÍTULO VII

Incentivos à estabilidade

Artigo 33.º

Natureza e âmbito

1 - Verificada a existência continuada de carência de
pessoal docente devidamente habilitado, por resolução do
conselho do Governo Regional é determinada a aplicação
de incentivos à estabilidade.

2 - A resolução a que se refere o número anterior fixa, para
cada época de concurso interno e externo, os níveis e grupos
disciplinares ou especialidades a que os incentivos se apli-
cam e as unidades orgânicas abrangidas.
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3 - Os incentivos à estabilidade destinam-se a educadores
de infância e professores dos ensinos básico e secundário
dos quadros de escola e de zona pedagógica, desde que os
mesmos se encontrem no desempenho efectivo de funções
lectivas ou integrem o órgão executivo da respectiva unidade
orgânica.

4 - Constituem incentivos à estabilidade do pessoal
docente:

a) Subsídio de fixação;
b) Bonificação de juros bancários;
c) Acesso prioritário à formação;
d) Compensação de tempo de serviço.

Artigo 34.º

Subsídio de fixação

1 - A atribuição do subsídio de fixação faz-se por módulos
de três anos, de acordo com o disposto no número seguinte.

2 - O subsídio de fixação corresponde a 25%, 35% e 45%
do índice 108 do estatuto remuneratório da carreira de
educadores de infância e professores dos ensinos básico e
secundário.

3 - Nos anos referentes ao primeiro módulo, o subsídio
corresponde a 45%, sendo de 35% para o segundo módulo
e de 25% para o terceiro módulo e seguintes.

Artigo 35.º

Bonificação de juros bancários

1 - Serão concedidas bonificações nos juros bancários
em empréstimos para aquisição e ou beneficiação de casa
própria, que constitua a residência permanente do docente,
quando a mesma se localize na área do território educativo
de influência da escola, excepto para as escolas situadas
em cidades, para as quais o limite será o concelho.

2 - A comparticipação da Região corresponde à taxa
EURIBOR a seis meses.

3 - O valor máximo a bonificar é fixado por resolução do
Conselho do Governo Regional, e a bonificação será
concedida pelo período máximo de 15 anos contados a partir
da data da assinatura do respectivo contrato.

4 - A bonificação prevista no presente artigo apenas pode
ser utilizada uma vez.

5 - A casa abrangida pelo disposto no presente artigo não
poderá ser vendida antes de decorridos cinco anos após o
termo da bonificação, excepto se forem integralmente
devolvidas as quantias recebidas a título de bonificação.

6 - O disposto no número anterior deve constar do registo
do imóvel.

Artigo 36.º

Prioridade na formação

Em caso de igualdade para o acesso à formação, preferem
os docentes abrangidos pelo regime de incentivos à esta-
bilidade.

Artigo 37.º

Compensação de tempo de serviço

Para além do subsídio de fixação, os docentes que durante
três anos lectivos consecutivos não concorram ao concurso
interno, mantendo-se no mesmo quadro de escola ou de
zona pedagógica, beneficiam de uma bonificação de 2 valo-
res, a somar à respectiva graduação profissional, para valer
só para a primeira candidatura a esse concurso após o termo
do período referido.

Artigo 38.º

Cumprimento

1 - Para aceder aos incentivos previstos no presente
diploma, no boletim de concurso o docente deve declarar,
em local apropriado, que opta por permanecer na escola
onde obtiver colocação durante três anos.

2 - O docente que opte nos termos do número anterior fica
impossibilitado de se propor a qualquer instrumento de
mobilidade.

3 - O não cumprimento determina a devolução, no prazo
máximo de 90 dias após a notificação, das quantias de
subsídio já recebidas a qualquer título.

4 - A não devolução implica a cobrança coerciva nos
termos legalmente estabelecidos para as execuções fiscais.

CAPÍTULO VIII

Mobilidade

Artigo 39.º

Formas de mobilidade

1 - São instrumentos de mobilidade dos docentes:

a) O concurso;
b) A permuta;
c) A deslocação de docentes contratados;
d) A requisição;
e) O destacamento;
f) A comissão de serviço.

2 - Constitui ainda uma forma de mobilidade a transição
entre níveis ou graus de ensino e entre grupos de docência.

3 - O disposto no presente artigo, com excepção das alíneas
a) e c) do n.º 1, apenas é aplicável aos docentes com
nomeação definitiva em lugar do quadro de escola ou de
zona pedagógica.

Artigo 40.º

Concurso

O concurso visa o preenchimento das vagas existentes
nos quadros de escola ou de zona pedagógica, constituindo
ainda o instrumento de mudança dos docentes de um para
outro quadro.
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Artigo 41.º

Permuta

1 - A permuta consiste na troca de docentes pertencentes
aos mesmos nível e grau de ensino e ao mesmo grupo de
docência.

2 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, só são
admissíveis permutas entre docentes de nomeação definitiva
dos quadros de escola e de zona pedagógica quando se
verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Serem ambos os permutantes docentes de nomea-
ção definitiva no mesmo nível, ciclo, grupo, subgrupo,
disciplina ou área disciplinar;

b) Estarem os permutantes integrados em escalão igual
ou imediatamente inferior ou superior da carreira
docente;

c) Nenhum dos permutantes estar a cumprir ou iniciar
no ano escolar subsequente o módulo de tempo
resultante da aplicação de condições preferenciais
de colocação em concurso;

d) Nenhum dos permutantes beneficiar dos incentivos
à estabilidade fixados nos termos do presente
diploma.

3 - Não são admitidas permutas quando qualquer dos
permutantes se encontre numa das seguintes situações:

a) Não estar no exercício efectivo de funções lectivas,
excepto quando for membro de órgão executivo;

b) Ser titular de lugar suspenso ou a extinguir quando
vagar;

c) Ter em qualquer dos últimos três anos escolares
beneficiado de dispensa do cumprimento da com-
ponente lectiva ao abrigo do disposto nos artigos
61.º e seguintes do presente diploma;

d) Encontrar-se em condições de reunir no prazo pre-
visível de cinco anos as condições legalmente ne-
cessárias para aposentação.

Artigo 42.º

Limite da permuta

1 - A permuta só pode ser autorizada duas vezes por cada
docente dos quadros de nomeação definitiva ao longo do
desenvolvimento da respectiva carreira, e desde que entre
as duas autorizações medeie o prazo mínimo de quatro anos
escolares.

2 - Os docentes cuja permuta for autorizada ficarão
obrigados a permanecer no lugar para que permutarem pelo
período mínimo de quatro anos escolares.

Artigo 43.º

Requerimento de permuta

1 - O requerimento de permuta deve ser endereçado ao
director regional competente em matéria de administração

educativa, até 10 dias úteis após a publicação no Jornal
Oficial do aviso de afixação das listas de colocações
definitivas resultantes do concurso interno.

2 - O requerimento, assinado pelos dois docentes inte-
ressados na permuta, é instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Fotocópia dos registos biográficos;
b) Fotocópia dos bilhetes de identidade;
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que sa-

tisfazem os requisitos de admissibilidade estabe-
lecidos nos artigos anteriores;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de não se
candidatarem a mobilidade pelo período mínimo de
quatro anos escolares.

3 - O despacho sobre o pedido de permuta é proferido
pelo director regional competente em matéria de adminis-
tração educativa até 10 dias úteis após a recepção do pedido.

Artigo 44.º

Desistência da permuta

1 - Até cinco dias úteis após a comunicação do deferimento,
pode qualquer dos permutantes comunicar, por declaração
endereçada ao director regional competente em matéria de
administração educativa, através de remessa postal, contra
aviso de recepção, a desistência da permuta.

2 - A desistência de um dos permutantes determina a
anulação da permuta.

Artigo 45.º

Efeitos da permuta

Decorrido o prazo a que alude o número anterior, a permuta
considera-se efectiva, sendo os respectivos despachos de
nomeação publicados no Jornal Oficial, produzindo efeitos
a partir do início do ano escolar subsequente.

Artigo 46.º

Deslocação de docentes dos quadros de zona pedagógica

1 - O disposto nos artigos anteriores aplica-se aos docentes
com nomeação definitiva nos quadros de zona pedagógica
afectos a uma escola e que pretendam deslocação do local
de afectação, independentemente do quadro a que per-
tençam, com as adaptações seguintes:

a) O requerimento, instruído nos termos do artigo 43.º
do presente diploma, é remetido ou enviado por
telecópia, até três dias úteis após a publicação das
listas definitivas de afectação;

b) A troca de escola de afectação produz efeitos exclu-
sivamente durante o ano escolar para o qual é
concedida.

2 - Não ficam abrangidos pela possibilidade de troca de
local de trabalho que implique colocação em diferente quadro
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de zona pedagógica os docentes que se encontrem a cumprir
o módulo de tempo resultante da aplicação de condições
preferenciais de colocação em concurso.

Artigo 47.º

Deslocação de docentes contratados

1 - O disposto nos artigos anteriores aplica-se, com as
necessárias adaptações, à deslocação para outra escola de
docentes contratados.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, são
necessárias, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Serem os docentes detentores de habilitação pro-
fissional ou própria para o nível, ciclo, grupo ou
disciplina em que estejam colocados;

b) Estarem ambos os interessados colocados em horá-
rio completo para todo o ano escolar.

3 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, só são
considerados os requerimentos que dêem entrada na
direcção regional competente em matéria de administração
educativa até três dias úteis após a aceitação da colocação
do último dos dois docentes colocados para contratação.

4 - Apenas são admitidos requerimentos entrados na direc-
ção regional competente em matéria de administração
educativa até ao dia 31 de Outubro ou, no caso de coloca-
ções posteriores que ocorram simultaneamente, até ao termo
do prazo de aceitação.

5 - Sem prejuízo de posterior confirmação documental, os
requerimentos podem ser remetidos à direcção regional
competente em matéria de administração educativa por
telecópia ou por correio electrónico.

6 - A desistência deve ser comunicada à direcção regional
competente em matéria de administração educativa até vinte
e quatro horas após a comunicação de deferimento, com
conhecimento às duas escolas envolvidas.

7 - A deslocação do local de trabalho produz efeitos durante
todo ano escolar para o qual é concedida, devendo os
docentes apresentar-se ao serviço na escola para onde
forem deslocados, sendo o contrato celebrado por essa
escola.

8 - As escolas onde são celebrados os contratos processam
as devidas remunerações.

Artigo 48.º

Requisição

1 - A requisição de docentes visa assegurar o exercício
transitório de funções nos serviços e organismos centrais e
locais do departamento da administração regional autónoma
competente em matéria de educação.

2 - A requisição pode ainda visar:

a) O exercício transitório de tarefas excepcionais em
qualquer serviço da administração central, regional
ou local;

b) O exercício de funções docentes em estabelecimen-
tos de ensino superior;

c) O exercício de funções docentes em estabelecimen-
tos de educação ou de ensino particular, cooperativo
e solidário;

d) O exercício de funções docentes ou técnicas junto
de federações desportivas que gozem do estatuto
de utilidade pública desportiva;

e) O exercício temporário de funções em empresas dos
sectores público, privado ou cooperativo;

f) O exercício de funções técnicas em comissões e
grupos de trabalho;

g) O exercício de funções em gabinete de membro do
Governo Regional ou situações equiparadas.

3 - À mobilidade dos docentes entre os quadros depen-
dentes da administração regional autónoma dos Açores e
os das restantes administrações educativas é igualmente
aplicável o regime da requisição.

4 - A entidade requisitante deve explicitar no seu pedido a
natureza das funções a exercer pelo docente.

Artigo 49.º

Destacamento

O destacamento de docentes é admitido apenas para o
exercício:

a) De funções docentes em estabelecimentos de edu-
cação ou de ensino públicos directamente depen-
dentes da administração regional autónoma;

b) De funções docentes na educação extra-escolar,
quando na dependência directa de organismo da
administração regional autónoma;

c) De funções docentes no ensino de português no
estrangeiro ou no ensino de língua e cultura portu-
guesas em universidades estrangeiras, quando as
mesmas se insiram em projectos de cooperação
estabelecidos com o Governo Regional dos Açores;

d) De funções docentes em associações exclusivamen-
te profissionais de pessoal docente, quando essas
funções sejam exercidas exclusivamente na Região
Autónoma dos Açores.

Artigo 50.º

Duração da requisição e do destacamento

1 - Os docentes podem ser requisitados ou destacados
por períodos de dois anos escolares, sucessivamente
prorrogáveis.

2 - A requisição ou o destacamento podem ser dados por
findos, a qualquer momento, por conveniência de serviço ou
a requerimento fundamentado do docente.

3 - Se o afastamento do lugar de origem ultrapassar quatro
anos, a situação de requisição e de destacamento determina
a abertura de vaga.

4 - Os docentes abrangidos pelo disposto no número
anterior são nomeados num lugar do quadro de origem
quando cessarem as respectivas situações de mobilidade, o
qual será extinto quando vagar.
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Artigo 51.º

Comissão de serviço

A comissão de serviço destina-se ao exercício de funções
nos órgãos executivos das unidades orgânicas de funções
dirigentes na Administração Pública ou de outras para as
quais a lei exija esta forma de provimento.

Artigo 52.º

Autorização

1 - A autorização do destacamento, da requisição e da
comissão de serviço de docentes é concedida por despacho
do director regional competente em matéria de administração
educativa, após parecer fundamentado do órgão executivo
da unidade orgânica a cujo quadro pertencem.

2 - A autorização prevista no número anterior, quando
contrária ao parecer, deve ser devidamente fundamentada.

3 - O destacamento, a requisição e a comissão de serviço
de pessoal docente são requeridos até 31 de Maio do ano
escolar anterior àquele para o qual sejam pretendidos.

4 - O destacamento, a requisição e a comissão de serviço,
bem como a nomeação na carreira inspectiva, só produzem
efeitos no início de cada ano escolar.

5 - O disposto no presente artigo não é aplicável em caso
de nomeação para cargo dirigente ou equiparado na
Administração Pública, situação que se rege pela lei geral.

Artigo 53.º

Transição entre níveis de ensino e grupos de docência

1 - Os docentes podem transitar, por concurso, entre os
diversos níveis ou graus de ensino previstos neste diploma
e entre grupos de docência.

2 - A transição fica condicionada à existência das habilita-
ções pedagógicas, científicas, técnicas ou artísticas adequa-
das exigidas para o nível, o grau de ensino ou o grupo de
docência a que o docente concorre.

3 - As habilitações referidas no número anterior podem
ainda ser adquiridas pela frequência com sucesso de cursos
de complemento de formação.

4 - A mudança de nível, grau ou grupo de docência não
implica por si alterações na carreira, contando-se para todos
os efeitos o tempo de serviço nela já prestado ou a ele equi-
parado.

CAPÍTULO IX

Condições de trabalho

Artigo 54.º

Duração semanal

1 - O pessoal docente em exercício de funções é obrigado
à prestação de trinta e cinco horas semanais de serviço.

2 - O horário semanal dos docentes integra uma compo-
nente lectiva e uma componente não lectiva e desenvolve-
se em cinco dias de trabalho.

3 - No horário de trabalho do docente são obrigatoriamente
registadas as horas semanais de serviço, com excepção da
componente não lectiva destinada a trabalho individual e da
participação em reuniões de natureza pedagógica convo-
cadas nos termos legais, que decorram de necessidades
ocasionais e que não possam ser realizadas nos termos da
alínea c) do n.º 3 do artigo 57.º

4 - A duração semanal do serviço docente prestada na
unidade orgânica afere-se em tempo global, de modo inin-
terrupto, pelas horas de entrada e de saída do estabele-
cimento de educação ou ensino onde o docente presta
serviço, nele se incluindo, sem prejuízo dos respectivos
limites legais, as componentes lectiva e não lectiva a nível
do estabelecimento.

5 - A duração semanal global do serviço docente prestado
a nível do estabelecimento é igual ao número de horas da
componente lectiva em início de carreira concretamente
aplicável ao nível e ciclo de ensino que o docente lecciona,
acrescida de uma hora na educação pré-escolar e no primeiro
ciclo do ensino básico, quando em regime de monodocência,
e de duas horas nos restantes casos, aferida em períodos de
sessenta minutos.

Artigo 55.º

Componente lectiva

1 - A componente lectiva do pessoal docente da educação
pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico é de vinte e cinco
horas semanais.

2 - A componente lectiva do pessoal docente dos 2.º e 3.º
ciclos do ensino básico é de vinte e duas horas semanais.

3 - A componente lectiva do pessoal docente do ensino
secundário, desde que prestada na totalidade neste nível de
ensino, é de vinte horas semanais.

4 - A componente lectiva dos docentes da educação e
ensino especial é de vinte horas semanais.

5 - Para efeitos do cômputo da componente lectiva, prevista
nos números anteriores, considera-se como hora lectiva o
tempo de aula que não exceda cinquenta minutos.

6 - Cada aula pode ser constituída por um tempo lectivo de
duração não inferior a quarenta e cinco minutos, ou por dois
tempos que, no seu conjunto, não ultrapassem cento e dez
minutos.

Artigo 56.º

Organização da componente lectiva

1 - Na organização da componente lectiva será tido em
conta o máximo de turmas e de níveis curriculares a atribuir
a cada docente, de molde a, considerados os correspon-
dentes programas, assegurar-lhe o necessário equilíbrio
global, garantindo um elevado nível de qualidade ao ensino.

2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, o
número de aulas semanais a atribuir ao docente não pode
ser superior ao número de horas que constituem a compo-
nente lectiva semanal a que está obrigado, não devendo ser
atribuídos mais de três níveis curriculares distintos, salva-
guardadas as situações em que o número de docentes ao
serviço do estabelecimento de ensino não permita outra
distribuição.
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3 - É vedada ao docente a prestação diária de mais de
cinco horas lectivas consecutivas ou sete interpoladas.

Artigo 57.º

Componente não lectiva

1 - A componente não lectiva do pessoal docente abrange
a realização de trabalho a nível individual e a prestação de
trabalho a nível do estabelecimento de educação ou de
ensino.

2 - O trabalho a nível individual pode compreender, para
além da preparação das aulas e da avaliação do processo
ensino-aprendizagem, a elaboração de estudos e de traba-
lhos de investigação de natureza pedagógica ou científico-
pedagógica.

3 - O trabalho a nível do estabelecimento de educação ou
de ensino deve integrar-se nas respectivas estruturas
pedagógicas com o objectivo de contribuir para a realização
do projecto educativo da escola, podendo compreender:

a) A colaboração em actividades de complemento cur-
ricular que visem promover o enriquecimento cultural
e a inserção dos educandos na comunidade;

b) A informação e orientação educacional dos alunos
em colaboração com as famílias e com as estruturas
escolares locais e regionais;

c) A participação em reuniões de natureza pedagógica
legalmente convocadas, nos termos fixados no
regulamento interno da unidade orgânica;

d) A participação, promovida nos termos legais ou de-
vidamente autorizada, em acções de formação
contínua ou em congressos, conferências, semi-
nários e reuniões para estudo e debate de questões
e problemas relacionados com a actividade docente;

e) A substituição  de outros docentes do mesmo esta-
belecimento de educação ou de ensino, destinada
a suprir a sua ausência imprevista e de duração
não superior a cinco dias lectivos na educação pré-
escolar e no 1.º ciclo do ensino básico, ou a 10 dias
lectivos nos restantes casos;

f) A realização de estudos e de trabalhos de investiga-
ção que entre outros objectivos visem contribuir para
a promoção do sucesso escolar e educativo.

4 - A distribuição do serviço docente a que se refere o
número anterior é determinada pelo órgão executivo da
unidade orgânica, ouvido o conselho pedagógico e as
estruturas de gestão intermédia, sem prejuízo do disposto
no n.º 5 do artigo 54.º do presente diploma, de forma a:

a) Permitir a realização das reuniões e outras activida-
des que se mostrem necessárias à coordenação do
funcionamento da unidade orgânica;

b) Assegurar que as necessidades de acompanha-
mento pedagógico e disciplinar dos alunos são
satisfeitas;

c) Permitir a realização de actividades educativas que
se mostrem necessárias à plena ocupação dos
alunos durante o período de permanência no esta-
belecimento de educação ou de ensino.

Artigo 58.º

Actividades educativas

1 - Para efeitos de realização das actividades educativas
a que se refere a alínea c) do n.º 4 do artigo anterior, deve
ter-se em conta o seguinte:

a) Para professores com horário completo sem redução
da componente lectiva ao abrigo do artigo 79.º do
Estatuto, não devem ser atribuídas actividades de
acompanhamento dos alunos em caso de ausência
do professor, a menos que, depois de esgotado o
recurso aos demais docentes, continue a verificar-
se necessidade de suprir as situações de ausência;

b) Para professores com horário completo e redução
da componente lectiva ao abrigo do artigo 79.º do
Estatuto, a componente não lectiva a nível do
estabelecimento inclui a parte correspondente à
redução da componente lectiva em função da idade
e do tempo de serviço, 50% das quais, até ao máximo
de dois tempos semanais, podem ser usadas em
actividades de acompanhamento dos alunos em
caso de ausência do professor;

c) Aos tempos referidos na alínea anterior acrescem
duas horas de componente não lectiva de esta-
belecimento, a serem usadas nas demais activida-
des educativas não lectivas, nos termos do n.º 5 do
artigo 54.º do presente diploma.

2 - Considera-se aula de substituição o exercício da
actividade docente que, envolvendo a globalidade da turma,
se traduza no desenvolvimento de matéria curricular,
leccionada por docente legalmente habilitado para a
leccionação da disciplina, de presença obrigatória para os
alunos, sendo considerado serviço docente extraordinário
se ultrapassar a carga lectiva constante do horário semanal
do docente.

3 - O docente incumbido de leccionar uma aula de
substituição deve ser avisado, pelo menos, no dia anterior à
realização da mesma.

4 - Em caso de ausência do docente titular de turma às
actividades lectivas programadas, o órgão executivo da
unidade orgânica deve providenciar para que a aula
correspondente seja leccionada por um docente com
formação adequada de acordo com o planeamento diário
elaborado pelo professor titular de turma/disciplina, sendo
atribuída preferencialmente a docentes do quadro cuja
componente lectiva possa ser completada.

5 - Quando não for possível realizar as actividades curricu-
lares nas condições previstas no número anterior, devem
ser organizadas actividades de enriquecimento e
complemento curricular que possibilitem a ocupação educa-
tiva dos alunos.

6 - Para efeitos do disposto no número anterior, devem ser
consideradas, entre outras, as seguintes actividades
educativas:

a) Actividades em salas de estudo;
b) Clubes temáticos;
c) Actividades de uso de tecnologias de informação e

comunicação;
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d) Leitura orientada;
e) Pesquisa bibliográfica orientada;
f) Actividades desportivas orientadas;
g) Actividades oficinais, musicais e teatrais.

Artigo 59.º

Serviço docente extraordinário

1 - Considera-se serviço docente extraordinário aquele
que, por determinação do órgão executivo, for prestado além
do número de horas da componente lectiva a cujo cumpri-
mento o docente está obrigado.

2 - Considera-se ainda serviço docente extraordinário o
que for prestado para além do serviço docente registado no
horário semanal do docente, nos termos da alínea e) do n.º 3
do artigo 57.º do presente diploma, desde que a actividade a
desenvolver se enquadre no n.º 2 do artigo 58.º

3 - O docente não pode recusar-se ao cumprimento do
serviço extraordinário que lhe for distribuído resultante de
situações ocorridas no decurso do ano lectivo, podendo, no
entanto, solicitar dispensa da respectiva prestação por
motivos atendíveis.

4 - O serviço docente extraordinário não pode exceder
cinco horas por semana, salvo casos excepcionais devida-
mente fundamentados e autorizados pelo director regional
competente em matéria de administração educativa, na
sequência de pedido devidamente fundamentado do órgão
executivo da unidade orgânica onde o serviço deva ser
prestado, com a concordância do docente.

5 - Para efeitos do disposto no número anterior, não é con-
siderado o serviço docente extraordinário previsto no n.º 2.

6 - O cálculo do valor da hora lectiva extraordinária tem
por base a duração da componente lectiva do docente, nos
termos previstos no artigo 55.º do presente diploma.

Artigo 60.º

Exercício de outras funções

1 - O exercício de funções em órgãos de administração e
gestão dos estabelecimentos de educação ou de ensino dá
lugar, para além da remuneração prevista nos termos do
artigo 32.º do presente diploma, a uma redução da compo-
nente lectiva, nos termos que estejam fixados no diploma
que estabelece o regime jurídico de criação, autonomia e
gestão das unidades orgânicas do sistema educativo
regional.

2 - O desempenho de cargos de natureza pedagógica,
designadamente de orientação educativa e de supervisão
pedagógica no âmbito do sistema de profissionalização, dá
lugar a redução da componente lectiva, sem prejuízo do
disposto no número seguinte.

3 - Ao número de horas de redução da componente lectiva
a que os docentes dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do
ensino secundário tenham direito pelo exercício de funções
pedagógicas são sucessivamente subtraídas as horas
correspondentes à redução da componente lectiva semanal
de que os mesmos beneficiem em função da sua idade e
tempo de serviço.

Artigo 61.º

Dispensa da componente lectiva

1 - O docente, provido definitivamente em lugar dos
quadros, incapacitado ou diminuído para o cumprimento
integral da componente lectiva pode ser, por decisão da junta
médica, total ou parcialmente dispensado, nos termos dos
artigos seguintes, desde que verificadas cumulativamente
as seguintes condições:

a) Ser  portador de doença que afecte directamente o
exercício da função docente;

b) Ser  a doença resultado do exercício da função do-
cente ou ser por este agravada;

c) Ser possível ao docente o desempenho de tarefas
compatíveis em estabelecimento de educação ou
de ensino;

d) Ser possível a recuperação para o cumprimento inte-
gral do exercício de funções docentes no prazo
máximo de 24 meses.

2 - A apresentação a junta médica para efeitos do n.º 1 tem
lugar por iniciativa do docente ou, quando se verifiquem
indícios de perturbação física ou psíquica que comprometa
o normal desempenho das funções, por decisão do órgão
executivo da respectiva unidade orgânica, caso em que a
submissão à junta médica se considera de manifesta urgên-
cia.

3 - Os educadores de infância e os professores do 1.º ciclo
do ensino básico em regime de monodocência apenas
podem ser totalmente dispensados do cumprimento da
componente lectiva.

4 - Os docentes dispensados nos termos do n.º 1 serão
obrigatoriamente apresentados à junta médica de seis em
seis meses, para confirmação da dispensa ou passagem à
situação de cumprimento integral da componente lectiva,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5 - Decorrido o prazo de 24 meses, seguidos ou
interpolados, na situação de dispensa da componente lectiva,
o docente é mandado comparecer à junta médica para
verificação da aptidão ou incapacidade para o exercício de
funções docentes.

6 - O docente que for considerado pela junta médica
incapaz para o exercício de funções docentes mas apto para
o desempenho de outras é submetido a um processo de
reclassificação ou reconversão profissional, por iniciativa
própria ou do órgão executivo da unidade orgânica a que
pertence, nos termos da lei geral sobre a matéria, com as
especialidades constantes dos artigos seguintes.

Artigo 62.º

Condições e procedimento para dispensa

1 - Verificadas, cumulativamente, as condições previstas no
n.º 1 do artigo anterior, os docentes providos definitivamente
em lugares dos quadros podem ser total ou parcialmente
dispensados do cumprimento da componente lectiva, por
decisão de junta médica, homologada pelo director regional
competente em matéria de administração educativa.
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2 - O processo de dispensa do cumprimento da
componente lectiva inicia-se com o pedido de apresentação
do docente à junta médica, por sua iniciativa ou por decisão
do órgão executivo da unidade orgânica onde o docente
exerça funções, acompanhado dos documentos compro-
vativos da verificação das condições previstas no n.º 1 do
artigo anterior.

3 - Os processos são enviados à direcção regional com-
petente em matéria de administração educativa, até 31 de
Maio do ano escolar anterior àquele a que a conversão
respeite, acompanhados de cópia do certificado de robustez
física apresentado no início da carreira, do registo biográfico,
do boletim de faltas e da documentação clínica constante do
processo individual do docente, bem como, no caso em que
a iniciativa pertença ao docente, de parecer do órgão
executivo da unidade orgânica onde o mesmo preste serviço.

4 - A junta médica pode autorizar a dispensa total ou parcial
do cumprimento da componente lectiva por períodos de seis
meses ou de um ano escolar, até ao máximo fixado no artigo
anterior.

5 - Quando a dispensa do cumprimento da componente
lectiva seja parcial, o número de horas semanais a realizar
nas novas funções é calculado, com arredondamento por
defeito, tomando como base um horário completo de trinta e
cinco horas semanais, tendo em conta as reduções em função
da idade e tempo de serviço, na proporção da componente
lectiva que lhe vier a ser atribuída.

Artigo 63.º

Reclassificação profissional

1 - No procedimento de reclassificação ou reconversão
profissionais ter-se-á em consideração:

a) O relatório da junta médica;
b) As habilitações literárias e as qualificações profis-

sionais detidas pelo docente;
c) As aptidões do docente relativamente à área funcio-

nal de inserção da nova carreira;
d) O interesse e a conveniência do serviço onde se

opera a reclassificação ou reconversão profissional.

2 - O docente cuja reclassificação ou reconversão pro-
fissional não puder ser feita no âmbito do procedimento a
que se refere o número anterior, por razões que lhe sejam
exclusivamente imputáveis, é desligado do serviço para
efeitos de aposentação logo que reunidas as condições
mínimas de tempo de serviço legalmente exigidas, salvo se
o mesmo optar pela licença sem vencimento de longa
duração.

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, consi-
deram-se razões exclusivamente imputáveis ao docente:

a) A falta de aproveitamento em curso de formação
para reconversão profissional;

b) A recusa de colocação em serviço situado no muni-
cípio de residência ou, quando fora dele, na mesma
ilha e a menos de 25 km da residência;

c) A falta de aptidão para  o lugar da nova carreira ou
categoria.

4 - O docente pode ainda, a todo o tempo, optar pela licença
sem vencimento de longa duração, nos termos da lei geral,
com dispensa dos requisitos exigidos.

Artigo 64.º

Comunicação e recurso

1 - A decisão da junta médica a que se refere o artigo
anterior é enviada com a devida fundamentação à direcção
regional competente em matéria de administração educativa,
a fim de o processo ser homologado, no prazo máximo de 10
dias, e comunicada ao órgão executivo da unidade orgânica
onde o docente preste serviço.

2 - Da decisão da junta médica ou do despacho de
homologação cabe recurso para o membro do Governo
Regional competente em matéria de educação, a interpor
no prazo de 30 dias a contar do respectivo conhecimento,
cabendo àquele membro do Governo Regional reapreciar o
processo com o eventual apoio do(s) médico(s) assistente(s)
do docente.

Artigo 65.º

Funções a desempenhar

1 - O docente dispensado, total ou parcialmente, do
cumprimento da componente lectiva exercerá funções
compatíveis com a sua habilitação profissional, na unidade
orgânica a que pertence, em termos a determinar pelo
respectivo órgão executivo.

2 - As funções a desempenhar pelo docente podem revestir
natureza pedagógica ou técnico-pedagógica, podendo
compreender alguma ou algumas das actividades referidas
nos artigos 57.º e 60.º do presente diploma.

3 - Dos processos deverá constar a proposta das funções
a desempenhar elaborada pelo órgão executivo, devendo a
junta médica confirmar, na decisão, a adequação das tarefas
a desempenhar face à situação de saúde do docente.

Artigo 66.º

Determinação do horário e tempo de serviço

1 - A dispensa do cumprimento total da componente lectiva
não prejudica a obrigação da prestação de trinta e cinco
horas semanais de serviço.

2 - O tempo de serviço prestado nos termos previstos no
presente diploma é considerado, para todos os efeitos, como
tempo de serviço docente efectivo.

Artigo 67.º

Incapacidade para o exercício de funções

1 - Não se verificando as condições exigidas no n.º 1 do
artigo 61.º do presente diploma, ou prolongando-se a doença
ou incapacidade para além do prazo legalmente fixado, o
docente é mandado apresentar à junta médica, para efeitos
de declaração da incapacidade para o exercício de funções
docentes.
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2 - Os docentes declarados incapazes para o exercício de
funções docentes podem ainda exercer as tarefas constantes
do artigo 57.º do presente diploma.

Artigo 68.º

Reconversão e reclassificação

A reconversão ou a reclassificação profissional fazem-se
para as carreiras técnica ou técnica superior, consoante o
docente seja ou não possuidor de uma licenciatura, e para a
categoria mais baixa que contenha escalão a que cor-
responda remuneração igual ou imediatamente superior à
que o docente detém.

Artigo 69.º

Acumulação de férias

As férias respeitantes a determinado ano podem, por
conveniência de serviço ou por interesse do docente, ser
gozadas no ano civil imediato, em acumulação com as
vencidas neste, até ao limite de 40 dias úteis, salvaguardados
os interesses do estabelecimento de educação ou de ensino
e mediante acordo do respectivo órgão executivo.

Artigo 70.º

Faltas

1 - Falta é a ausência do docente durante a totalidade ou
parte do período diário de presença obrigatória no estabe-
lecimento de educação ou de ensino ou em local a que se
deva deslocar em exercício de funções.

2 - É considerado um dia de falta a ausência a um número
de horas igual ao quociente da divisão por 5 do número de
horas de serviço semanal distribuído ao docente.

3 - As faltas por períodos inferiores a um dia são adiciona-
das no decurso do ano escolar, para efeitos do disposto do
número anterior.

4 - As faltas a serviço de exames, bem com a reuniões que
visem a avaliação sumativa de alunos, apenas podem ser
justificadas por casamento, por maternidade, por nascimento,
por falecimento de familiar, por doença, por doença prolon-
gada, por acidente em serviço, por isolamento profiláctico e
para cumprimento de obrigações legais.

5 - Consideram-se faltas justificadas as ausências do
docente responsável pela educação de um menor, por um
período não superior a quatro horas, uma vez por trimestre,
só pelo tempo estritamente necessário e sem prejuízo da
actividade lectiva, para deslocação à escola tendo em vista
inteirar-se da situação educativa do filho menor.

Artigo 71.º

Rastreio das condições de saúde

Para verificação das condições de saúde e de trabalho do
pessoal docente realizar-se-ão acções periódicas de rastreio,
da competência de médicos credenciados pela direcção
regional competente em matéria de administração educativa,
aprovadas anualmente pela unidade orgânica.

Artigo 72.º

Justificação e verificação domiciliária da doença

1 - O atestado médico para efeitos de comprovação da
doença, nos termos previstos na lei geral, é passado por
médicos credenciados pela direcção regional competente
em matéria de administração educativa ou, na impossibilidade
justificada de a eles recorrer, nos termos do regime geral.

2 - A verificação domiciliária da doença compete aos
médicos referidos no número anterior ou ainda à autoridade
sanitária competente em razão do lugar.

Artigo 73.º

Regresso ao serviço no decurso do ano escolar

O docente que, tendo passado à situação de licença sem
vencimento de longa duração na sequência de doença,
regresse ao serviço no decurso do ano escolar permanecerá
no quadro a que pertence, cabendo ao órgão executivo da
unidade orgânica determinar as funções a exercer no âmbito
do serviço docente.

Artigo 74.º

Junta médica

1 - Sem prejuízo das competências reconhecidas por lei
às juntas médicas especializadas, a referência à junta médica
prevista na lei geral e no presente diploma considera-se
feita à junta médica da direcção regional competente em
matéria de administração educativa.

2 - Há ainda lugar a intervenção da junta médica da
direcção regional competente em matéria de administração
educativa nas situações de dispensa de serviço por gravidez
de risco clínico, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do Código
do Trabalho, quando a actuação da docente indicie, em
matéria de faltas, um comportamento fraudulento.

Artigo 75.º

Acumulações

1 - É permitida a acumulação do exercício de funções
docentes em estabelecimentos de educação ou de ensino
públicos com actividades de carácter ocasional que possam
ser consideradas como complemento da actividade docente.

2 - É ainda permitida a acumulação do exercício de funções
docentes em outros estabelecimentos de educação ou de
ensino.

3 - É vedada a acumulação do exercício de funções aos
docentes que se encontrem total ou parcialmente
dispensados do cumprimento integral da componente lectiva
por motivos de saúde, nos termos do disposto no artigo 61.º
do presente diploma.

4 - Por portaria conjunta dos membros do Governo Regio-
nal competentes em matéria de finanças e de educação são
fixadas as condições em que é permitida a acumulação
referida nos números anteriores.
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Artigo 76.º

Regime de acumulação

1 - O regime remuneratório a atribuir aos docentes que se
encontrem em situação de acumulação na mesma unidade
orgânica ou entre unidades orgânicas do sistema educativo
directamente dependentes da administração regional
autónoma é calculado com base no horário semanal atribuído
ao docente, que será proporcional ao horário completo.

2 - Os docentes a que se refere o número anterior não
percebem vencimento sempre que faltem, nem a acumulação
releva, de harmonia com a lei, para o cálculo dos subsídios
a que o docente tenha direito.

CAPÍTULO X

Regime disciplinar

Artigo 77.º

Princípio geral

Ao pessoal docente é aplicável o Estatuto Disciplinar dos
Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional
e Local, com as adaptações que a seguir se prevêem.

Artigo 78.º

Responsabilidade disciplinar

1 - Os docentes são disciplinarmente responsáveis perante
o órgão executivo da unidade orgânica onde prestam funções.

2 - Os membros do órgão executivo são disciplinarmente
responsáveis perante o director regional competente em
matéria de administração educativa.

Artigo 79.º

Infracção disciplinar

Constitui infracção disciplinar a violação, ainda que mera-
mente culposa, de algum dos deveres gerais ou específicos
que incumbem ao pessoal docente.

Artigo 80.º

Processo disciplinar

1 - A instauração de processo disciplinar é da competência
do órgão executivo da unidade orgânica.

2 - Sendo o arguido membro do órgão executivo, a compe-
tência cabe ao director regional competente em matéria de
administração educativa.

3 - É da competência do dirigente máximo dos serviços de
tutela inspectiva da educação a nomeação do instrutor do
processo disciplinar, mediante comunicação imediata por
parte da entidade competente para proceder à instauração
do processo correspondente.

4 - A suspensão preventiva é proposta pelo órgão executivo
ou pelo instrutor do processo e decidida pelo director regional
competente em matéria de administração educativa.

5 - O prazo máximo de suspensão preventiva previsto no
Estatuto Disciplinar pode ser prorrogado pelo membro do
Governo Regional competente em matéria de educação, até
ao final do ano lectivo, sob proposta da entidade competente
para instaurar o processo disciplinar e com os fundamentos
previstos na lei.

Artigo 81.º

Aplicação das penas

1 - A aplicação da pena de repreensão escrita é da
competência do órgão executivo da unidade orgânica.

2 - A aplicação das penas de multa, suspensão e inacti-
vidade é da competência do director regional competente
em matéria de administração educativa.

3 - A aplicação das penas expulsivas é da competência do
membro do Governo Regional competente em matéria de
educação.

Artigo 82.º

Aplicação de penas aos contratados

1 - A aplicação de pena disciplinar de suspensão a docen-
tes não pertencentes aos quadros determina a não renovação
do contrato, podendo implicar a imediata cessação do
contrato se o período de afastamento da função docente for
igual ou superior ao período durante o qual, no âmbito desse
contrato, prestou funções.

2 - A aplicação de penas disciplinares expulsivas a docen-
tes não pertencentes aos quadros determina a incompati-
bilidade para o exercício de funções docentes nos estabe-
lecimentos de educação ou de ensino públicos.

CAPÍTULO XI

Disposições finais e transitórias

Artigo 83.º

Docentes do ensino superior, particular, cooperativo
e solidário

O ingresso na carreira dos docentes oriundos do ensino
superior, particular, cooperativo e solidário efectua-se, com
respeito pelas regras gerais constantes do Estatuto e do
presente diploma, para o escalão que lhes competiria caso
tivessem ingressado na rede pública nos correspondentes
níveis determinados pela respectiva habilitação.

Artigo 84.º

Compensação de itinerância

1 - Quando, comprovadamente, o exercício das funções
implique itinerância e o docente não esteja abrangido pelo
disposto no n.º 5 do artigo 96.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, por despacho do
director regional competente em matéria de administração
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educativa pode ser atribuída uma gratificação acessória
fixada em 10% do índice 108 da escala indiciária do pessoal
docente.

2 - Sem prejuízo do direito a subsídio de transporte, nos
termos da lei geral, os docentes que beneficiem da gratifi-
cação a que se refere o número anterior não podem
concomitantemente ser abonados de ajudas de custo.

Artigo 85.º

Normas transitórias

1 - Enquanto não for aprovado o diploma a que se refere o
n.º 4 do artigo 28.º do presente diploma, a avaliação de
desempenho do pessoal docente rege-se pelo disposto no
Decreto Regulamentar n.º 11/98, de 15 de Maio, com as
necessárias adaptações orgânicas.

2 - A avaliação do desempenho dos docentes que prestem
serviço nos serviços de saúde e de apoio social dependentes
da administração regional autónoma dos Açores rege-se pelo
disposto no número anterior, podendo, quando o considerem
necessário, recorrer ao apoio da unidade orgânica que, para
o nível de educação ou ensino em causa, sirva a área onde
estejam situados os serviços.

3 - Os docentes que beneficiam de qualquer dos incentivos
à fixação concedidos ao abrigo do Decreto Regulamentar
Regional n.º 2/2000/A, de 22 de Janeiro, mantêm inalterados
os respectivos abonos até ao termo dos prazos que
legalmente estavam fixados.

Artigo 86.º

Correspondência orgânica

As competências atribuídas no Estatuto aos Ministros das
Finanças, da Educação e da Saúde são exercidas na Região
Autónoma dos Açores pelos membros do Governo Regional
competentes em matéria de finanças, educação e saúde.

Artigo 87.º

Norma revogatória

São revogados os seguintes diplomas:

a) Decreto Legislativo Regional n.º 8/93/A, de 14 de
Maio;

b) Decreto Legislativo Regional n.º 8/95/A, de 21 de
Junho;

c) Decreto Legislativo Regional n.º 16/98/A, de 6 de
Novembro;

d) Decreto Legislativo Regional n.º 22/2003/A, de 6 de
Maio;

e) Decreto Regulamentar Regional n.º 20/86/A, de 21
de Junho;

f) Decreto Regulamentar Regional n.º 18/93/A, de 1 de
Outubro;

g) Decreto Regulamentar Regional n.º 4/94/A, de 30 de
Março;

h) Decreto Regulamentar Regional n.º 9/95/A, de 30 de
Março;

i) Decreto Regulamentar Regional n.º 1/99/A, de 3 de
Fevereiro;

j) Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2000/A, de
22 de Janeiro;

k) Portaria n.º 14/93, de 8 de Abril;
l) Portaria n.º 20/97, de 20 de Março;
m) Portaria n.º 75/2000, de 28 de Dezembro;
n) Portaria n.º 37/2004, de 20 de Maio;
o) Despacho Normativo n.º 40/2001, de 30 de Agosto;
p) Despacho Normativo n.º 28/2002, de 16 de Maio;
q) Despacho Normativo n.º 44/2002, de 19 de Setem-

bro;
r) Despacho Normativo n.º 28/2003, de 10 de Julho;
s) Despacho Normativo n.º 48/2005, de 11 de Agosto.

Artigo 88.º

Produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia imediato à data
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 30 de Junho de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel
Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 21 de Julho de
2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma
dos Açores, José António Mesquita

Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/A

de 8 de Agosto

Regime jurídico de apoios a actividades culturais

Considerando que é competência do Governo Regional o
desenvolvimento da política regional definida em matéria de
cultura e domínios com ela relacionados;

Considerando que, na prossecução dos objectivos defi-
nidos para o sector, cabe ao departamento governamental
com competência em matéria de cultura fomentar a criação
e fruição culturais, coordenar e apoiar a elaboração de
estudos e projectos de salvaguarda, assim como valorizar e
divulgar o património cultural;
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Considerando que, no âmbito do desenvolvimento dessa
política, interessa promover e apoiar actividades e projectos,
nomeadamente nos domínios das áreas comunicativas,
expressivas e performativas;

Considerando, também, que importa apoiar a remode-
lação, ampliação e construção de infra-estruturas com
interesse para a promoção, divulgação e animação culturais;

Considerando que assume grande relevância a coope-
ração com os intervenientes no processo educativo para a
inserção dos educandos na comunidade, através da valori-
zação de recursos institucionais ou humanos, da promoção
do enriquecimento cultural e da formação em áreas
relevantes para a actividade cultural;

Considerando que a atribuição de apoios deve estar legal-
mente enquadrada e regulamentada de modo que todos os
interessados conheçam claramente os seus direitos e
obrigações e os critérios de selecção aplicados;

Considerando que se pretende criar um conjunto de regras
aplicáveis a todo o tipo de apoios a conceder aos promotores
de actividades culturais, sem prejuízo de posterior regula-
mentação específica em função das diferentes áreas a apoiar:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo
227.º da Constituição da República e da alínea c) do n.º 1 do
artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico de apoios
a conceder pela administração regional autónoma dos Aço-
res, através do departamento governamental com compe-
tência em matéria de cultura, aos agentes, individuais ou
colectivos, regionais, nacionais ou estrangeiros, que desen-
volvam actividades culturais consideradas de relevante
interesse para a Região.

Artigo 2.º

Âmbito

Os apoios previstos no presente diploma destinam-se a
comparticipar encargos com:

a) Acções e eventos culturais, a realizar na Região,
cujo interesse seja reconhecido pelo departamento
do Governo Regional com competência em matéria
de cultura;

b) Aquisição, remodelação, beneficiação, ampliação
ou construção de infra-estruturas destinadas a activi-
dades culturais;

c) Acções e eventos culturais com interesse relevante
para a promoção e divulgação dos Açores.

CAPÍTULO II

Apoios

Artigo 3.º

Modalidades de apoio

Os apoios podem revestir as seguintes modalidades:

a) Contratos de cooperação técnica e financeira;
b) Contratos de financiamento;
c) Protocolos;
d) Subsídios;
e) Bolsas de estudo, de formação e de criação.

Artigo 4.º

Contratos de cooperação técnica e financeira

1 - Os contratos de cooperação técnica e financeira visam
a execução de projectos específicos ou de programas de
actividades previstos no plano de acções do Governo Regio-
nal para a cultura que possam, desta forma, ser executados
com maior eficiência e apoio especializado.

2 - A cooperação técnica a que alude o número anterior
pode envolver o financiamento da aquisição do equipamento
necessário à execução dos projectos ou programas.

3 - A cooperação técnica e financeira para a aquisição,
remodelação, beneficiação, ampliação ou construção de
infra-estruturas, sedes e outras instalações é objecto de
regulamentação específica, nunca podendo revestir a forma
de financiamento integral.

4 - Os contratos acima referidos podem ser celebrados
conjuntamente com diversas entidades, no caso de o objecto
do contrato lhes ser comum.

Artigo 5.º

Contrato de financiamento

1 - Os contratos de financiamento destinam-se a apoiar
projectos específicos ou programas de actividades, indivi-
duais ou de instituições culturais, que se revistam de relevante
interesse para a Região e visem promover e dinamizar a
actividade cultural.

2 - Os contratos de financiamento não englobam despesas
com aquisição, construção ou arrendamento de instalações
nem as de aluguer de equipamento que não se destinem
exclusivamente ao desenvolvimento do projecto apoiado.

Artigo 6.º

Protocolos

1 - Os protocolos são objecto de negociação entre o
departamento do Governo Regional com competência em
matéria de cultura e os parceiros considerados estratégicos
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no desenvolvimento de actividades que se enquadrem na
preservação da identidade cultural açoriana, devendo em
cada caso definir-se as obrigações recíprocas.

2 - Os elementos que os protocolos têm obrigatoriamente
de conter são definidos em diploma regulamentar.

Artigo 7.º

Subsídios

1 - Os subsídios destinam-se a apoiar actividades
temporárias e isoladas que sejam consideradas de interesse
cultural para as comunidades a que se destinam.

2 - As entidades que tenham celebrado alguns dos
contratos previstos nos artigos 4.º e 5.º podem candidatar-se
aos subsídios referidos no número anterior, sempre que
promovam actividades não englobadas nos contratos
mencionados.

Artigo 8.º

Bolsas de estudo, de formação e de criação

1 - As bolsas de estudo, de formação e de criação desti-
nam-se a indivíduos ou grupos que desenvolvam ou preten-
dam desenvolver actividades consideradas de relevante
interesse cultural para a Região para as quais seja deter-
minante a formação especializada.

2 - O regime de apoio para a atribuição de bolsas de
estudo, de formação e de criação é objecto de diploma regu-
lamentar.

CAPÍTULO III

Processo de concessão

Artigo 9.º

Pedido de apoio

1 - O pedido de apoio é efectuado em formulário próprio,
em modelo a aprovar em diploma regulamentar, e é apre-
sentado junto do departamento do Governo Regional com
competência em matéria de cultura.

2 - O pedido de apoio deve ser acompanhado de docu-
mento descritivo da actividade a apoiar e do respectivo
orçamento discriminado.

3 - No caso das candidaturas a apoios para remodelação,
beneficiação, ampliação ou construção de infra-estruturas
destinadas a actividades culturais, o processo deverá ser
instruído com o respectivo projecto de arquitectura, cópia do
alvará municipal de licença de obras, certidão da deliberação
municipal que aprovou o projecto ou documento compro-
vativo da isenção de licenciamento municipal.

4 - O departamento governamental com competência em
matéria de cultura pode solicitar aos requerentes, sempre
que considere necessário, informações detalhadas e
documentos adicionais.

Artigo 10.º

Condições de acesso dos requerentes

1 - Constituem condições de acesso dos requerentes:

a) Ter a sua situação contributiva regularizada perante
o Estado e a segurança social, bem como perante a
entidade que atribui o subsídio;

b) Dispor, ou comprometer-se a dispor, das autoriza-
ções e licenciamentos necessários;

c) No caso de pessoas singulares, que não se encon-
trem em situação de incumprimento ou não desem-
penhem funções como membros efectivos no órgão
de direcção de entidades que estejam em incum-
primento, na sequência de apoios concedidos ao
abrigo de outros sistemas de apoio financeiro
público.

2 - O disposto na alínea c) do número anterior só não é
aplicável quando for feita prova documental escrita de que o
interessado, enquanto titular e no desempenho de funções
de direcção em entidades que se encontrem em incumpri-
mento na sequência de apoios concedidos ao abrigo de
outros sistemas de apoio financeiro público, se mostrou
manifestamente contra a situação de incumprimento em
causa.

Artigo 11.º

Período de apresentação dos pedidos de apoio

A apresentação dos pedidos de apoio pode ser efectuada
em qualquer data, ficando, no entanto, a decisão de atribuição
do respectivo apoio dependente das disponibilidades
financeiras orçamentadas para efeito no ano económico em
causa.

Artigo 12.º

Indeferimento liminar dos pedidos de apoio

O director regional com competência em matéria de cultura
deve indeferir liminarmente os pedidos de apoio quando os
requerentes:

a) Não respondam adequadamente às solicitações
referidas no n.º 4 do artigo 9.º no prazo de 10 dias
úteis;

b) Não reúnam as condições de acesso previstas no
artigo 10.º.

Artigo 13.º

Comissão de apreciação

1 - A apreciação dos pedidos de apoio é efectuada por
uma comissão multidisciplinar a constituir por despacho do
membro do Governo Regional com competência em matéria
de cultura.
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2 - A comissão é composta por cinco elementos efectivos
e dois suplentes.

3 - A comissão elabora um relatório de apreciação dos
pedidos nos meses de Abril e de Setembro relativamente às
candidaturas apresentadas até ao último dia útil dos meses
de Março e Agosto, respectivamente.

4 - O relatório referido no número anterior é submetido ao
director regional com competência em matéria de cultura.

5 - A comissão de apreciação das candidaturas efectua
uma análise qualitativa dos pedidos, pronunciando-se pela
sua aptidão ou não, sem proceder a uma avaliação relativa
entre as várias candidaturas.

Artigo 14.º

Concessão de apoio

1 - O director regional com competência em matéria de
cultura decide no prazo de 15 dias seguidos, a contar da
data da conclusão do relatório elaborado pela comissão de
apreciação, sobre a viabilidade do apoio e o montante a
atribuir.

2 - A concessão dos apoios, considerando a relevância e
o domínio que abrangem, poderá ser comparticipada por
mais de um departamento governamental, competindo ao
departamento governamental com competência em matéria
de cultura promover a necessária articulação.

3 - No caso do apoio ser concedido na totalidade, poderá
ser cedido, sob a forma de adiantamento, até 80% do mon-
tante total atribuído à acção, evento ou investimento.

4 - O valor remanescente do apoio é concedido quando os
promotores apresentarem, no prazo máximo de 30 dias úteis,
contados a partir da conclusão da acção, evento ou iniciativa:

a) Facturas e recibos ou outros documentos justificati-
vos das despesas suportadas para a sua realização;

b) Relatório circunstanciado sobre a sua execução e
resultados, considerando os objectivos previamente
assumidos.

5 - As acções ou eventos devem ser realizados no prazo
de 12 meses contados a partir da data da assinatura do
contrato, salvo se deste resultar outro prazo.

6 - O disposto nos n.os 3 a 5 do presente artigo não se
aplica no domínio da alínea b) do artigo 2.º, que é objecto de
regulamentação específica.

7 - A concessão dos apoios só produz efeitos após a sua
publicação no Jornal Oficial.

Artigo 15.º

Revisão do apoio

O montante dos apoios concedidos pode ser revisto por
decisão do membro do Governo Regional com competência
em matéria de cultura, caso ocorra uma alteração super-
veniente e imprevista das circunstâncias que estiveram
subjacentes à celebração do contrato ou protocolo.

CAPÍTULO IV

Acompanhamento e fiscalização

Artigo 16.º

Obrigações dos requerentes

1 - Os requerentes ficam sujeitos às seguintes obrigações:

a) Executar as acções, eventos ou iniciativas nos mol-
des e prazos previstos na candidatura;

b) Cumprir  as obrigações legais, designadamente as
fiscais;

c) Fornecer, nos prazos estabelecidos, todas as infor-
mações, documentos ou outros elementos que lhes
sejam solicitados ao abrigo do disposto no presente
diploma;

d) Prestar as contrapartidas no âmbito da actividade
cultural desenvolvida que forem estabelecidas no
documento formalizador da concessão dos apoios.

2 - As contrapartidas previstas na alínea d) do número
anterior podem consistir nomeadamente na:

a) Cedência de instalações;
b) Disponibilização de ingressos;
c) Realização de espectáculos;
d) Doação de obras produzidas ou publicadas.

Artigo 17.º

Acompanhamento e controlo

1 - Compete ao departamento do Governo Regional com
competência em matéria de cultura efectuar o controlo da
aplicação dos apoios.

2 - O departamento do Governo Regional com competên-
cia em matéria de cultura pode, sempre que o julgue oportuno,
promover fiscalizações junto das entidades beneficiárias,
obrigando-se estas a facultar toda a informação e apoio que
lhes vier a ser solicitado.

3 - Em caso de incumprimento das obrigações dos promo-
tores, há lugar à restituição do apoio já liquidado, nos termos
aplicados às dívidas ao Estado.

4 - Os juros contam-se a partir da data de pagamento do
apoio até à data do despacho em que o director regional
com competência em matéria de cultura reconhecer o
incumprimento.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.º

Responsabilidade pessoal e solidária

No quadro da aplicação do presente diploma, os membros
de associações e comissões sem personalidade jurídica
respondem pessoal e solidariamente perante a Região,
nomeadamente para efeitos do disposto no artigo 17.º
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Artigo 19.º

Regulamentação

Os regulamentos e formulários necessários à concessão
dos apoios previstos no presente diploma são aprovados
por portaria do membro do Governo Regional com
competência em matéria de cultura, no prazo de 60 dias
contados a partir da data da publicação do presente decreto
legislativo regional.

Artigo 20.º

Revogação

São revogados os seguintes diplomas:

a) O Decreto Legislativo Regional n.º 22/97/A, de 4 de
Novembro;

b) O Decreto  Regulamentar Regional n.º 34/2002/A,
de 19 de Dezembro;

c) A Portaria n.º 83/99, de 2 de Dezembro.

Artigo 21.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
publicação da portaria prevista no artigo 19.º.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 30 de Junho de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel
Machado Menezes.

Assinado em Angra  do Heroísmo em 21 de Julho de
2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma
dos Açores, José António Mesquita.

Decreto Legislativo Regional n.º 30/2006/A

de 8 de Agosto

Contratos-programa de investimento com interesse para
o desenvolvimento do turismo nos Açores

O sector do turismo assume importância capital no
desenvolvimento económico e social da Região Autónoma
dos Açores. Neste sentido, a Administração tem vindo a
implementar um conjunto de instrumentos de financiamento
público vocacionados para o apoio a iniciativas que contri-
buam para o desenvolvimento turístico da Região.

A consciência sobre a importância do apoio financeiro
público neste domínio alia-se à necessidade de estabelecer
modelos estáveis e estruturados de colaboração entre a
Administração e as entidades privadas que com aquela
pretendam cooperar na prossecução daquele objectivo. Por
outro lado, têm-se em conta as recomendações da Orga-
nização Mundial do Turismo relativas à promoção turística,
as quais aconselham a diminuição da intervenção directa
do Estado, a favor do desenvolvimento de parcerias entre o
sector público e privado.

Neste sentido, importa proceder ao enquadramento nor-
mativo global do regime de atribuição de comparticipações
financeiras a iniciativas assentes em programas de
investimento com interesse para o desenvolvimento turístico
dos Açores. Com efeito, estando já disciplinado o regime de
financiamento público a iniciativas, acções e eventos com
interesse para a promoção do destino turístico Açores,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 18/2005/A,
de 20 de Julho, faltava, no entanto, regular o regime da
atribuição de comparticipações financeiras a programas
estruturados de investimento no turismo da Região Autónoma
dos Açores, nos quais está em causa um esforço financeiro
superior e em que, nessa medida, a componente da
comparticipação pública é, também, necessariamente, mais
elevada.

A colaboração financeira entre a Administração e o sector
privado passa, agora, a fazer-se no âmbito de contratos-
-programa, obrigatórios para a concessão de todas as
comparticipações regionais, com excepção apenas daquelas
que, pela sua reduzida expressão financeira, não justificam
a adopção de formalismos tão exigentes.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo
227.º da Constituição da República e da alínea c) do n.º 1 do
artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente diploma define o regime aplicável aos contratos-
programa com vista à atribuição de comparticipações finan-
ceiras a iniciativas assentes em programas anuais ou plu-
rianuais com interesse para o desenvolvimento do turismo
nos Açores.

Artigo 2.º

Programas com interesse para o desenvolvimento
do turismo

Consideram-se programas com interesse para o desen-
volvimento do turismo nos Açores os planos de acção que:

a) Promovam o destino Açores ou os diferentes produ-
tos turísticos nos mercados nacional ou interna-
cional e de forma coerente e integrada;

b) Desenvolvam a formação de activos em áreas rele-
vantes para a actividade turística nos Açores;
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c) Visem o estudo, a monitorização e o acompanha-
mento do desenvolvimento da actividade turística
dos Açores;

d) Concorram para a criação de uma oferta estruturada
de animação turística ou que promovam a qualifi-
cação da oferta turística da Região.

Artigo 3.º

Obrigatoriedade dos contratos-programa

As comparticipações financeiras abrangidas pelo presente
diploma só podem ser concedidas mediante a celebração
de contrato-programa.

Artigo 4.º

Objectivos dos contratos-programa

A subordinação das comparticipações financeiras à cele-
bração de contratos-programa tem em vista a realização dos
seguintes objectivos:

a) Enquadrar a participação financeira das entidades
previstas no n.º 1 do artigo 5.º na execução de planos
concretos que contribuam para o desenvolvimento
do turismo nos Açores;

b) Fazer acompanhar a concessão das comparticipa-
ções financeiras em causa de uma avaliação dos
custos de cada plano;

c) Permitir a mútua vinculação entre parceiros públicos
e privados interessados na realização de um mesmo
programa com relevância no desenvolvimento do
turismo nos Açores;

d) Reforçar  o sentido de responsabilidade dos bene-
ficiários outorgantes relativamente ao cumprimento
das obrigações por eles livremente assumidas;

e) Assegurar a plena publicidade e transparência das
condições com base nas quais as comparticipações
financeiras são atribuídas.

Artigo 5.º

Partes outorgantes

1 - Podem celebrar contratos-programa previstos no
presente diploma, e nos termos em que os mesmos se
encontram regulados, como concedentes de comparti-
cipação financeira para uma qualquer das iniciativas
abrangidas pelo artigo 2.º, as seguintes entidades:

a) Os órgãos e serviços da Região Autónoma dos Aço-
res com atribuições em matéria de turismo ou na
respectiva área de formação profissional;

b) O Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desen-
volvimento Económico ou aquele que legalmente
lhe suceder;

c) Quaisquer outras entidades às quais a lei especifica-
mente atribua tal possibilidade.

2 - Podem ser partes nos contratos-programa como enti-
dades beneficiárias de comparticipação financeira associa-
ções sem fins lucrativos que tenham como objecto, pelo
menos, uma das seguintes actividades ou de conteúdo
equivalente:

a) A promoção do destino Açores;
b) A formação de activos na área turística;
c) O estudo, o acompanhamento e a monitorização da

procura e da oferta do destino Açores;
d) A animação turística e a qualificação da oferta turística

dos Açores.

3 - Podem ainda ser partes nos contratos-programa abran-
gidos pelo presente diploma, além das entidades conce-
dentes e beneficiárias da comparticipação financeira, outras
entidades interessadas na execução do programa.

4 - A participação das entidades referidas no número
anterior traduz-se não só na aceitação dos direitos ou das
vantagens estabelecidas a seu favor no contrato-programa
como também na definição de quaisquer obrigações ou
contrapartidas por elas assumidas.

Artigo 6.º

Condições de acesso das entidades beneficiárias

Qualquer entidade beneficiária de comparticipação finan-
ceira deve comprovar o preenchimento das seguintes con-
dições de acesso:

a) Estar legalmente constituída;
b) Ter a situação contributiva regularizada perante o

Estado, a segurança social e a entidade concedente
da comparticipação financeira;

c) Dispor ou comprometer-se a dispor, até à data da
celebração do contrato, das autorizações ou licen-
ciamentos necessários;

d) Não ter sido apoiada financeiramente ao abrigo do
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2005/A, de
20 de Julho.

Artigo 7.º

Apresentação de candidaturas

1 - A apresentação de candidaturas à atribuição de com-
participações financeiras abrangidas compete às entidades
que das mesmas pretendam beneficiar.

2 - Sem prejuízo de outros elementos que o interessado
queira apresentar, as candidaturas devem ser instruídas com
os seguintes elementos:

a) Documentos comprovativos da verificação do cum-
primento das condições de acesso, de acordo com
o artigo 6.º;

b) Memória  descritiva do programa de investimento a
realizar;

c) Justificação do contributo do programa para os fins
identificados no artigo 2.º;
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d) Previsão de custos e de necessidades de financia-
mento público regional, com os respectivos cro-
nogramas e escalonamentos;

e) Demonstração  dos meios da entidade proponente
afectos à execução do programa, incluindo, quando
aplicável, a indicação de outras comparticipações,
financiamentos ou patrocínios e respectivas con-
dições;

f) Identificação de entidades eventualmente associa-
das à gestão e execução do programa, incluindo a
natureza da sua intervenção, os seus poderes e as
suas responsabilidades;

g) Calendário e prazo global de execução do programa;
h) Titularidade dos bens a adquirir ou a construir ao

abrigo do programa e definição da entidade
responsável pela sua gestão e manutenção.

3 - A entidade concedente da comparticipação financeira
requerida pode solicitar à entidade requerente os escla-
recimentos que entenda necessários, devendo esta respon-
der no prazo fixado para o efeito, que não deve ser inferior a
10 dias.

Artigo 8.º

Análise das candidaturas

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as
candidaturas de programas enquadráveis no artigo 2.º são
seleccionadas e hierarquizadas pela entidade concedente
da comparticipação financeira, em função dos seguintes
critérios:

a) Relevância para a promoção do destino Açores;
b) Qualificação dos recursos humanos;
c) Contributo para  o aumento do conhecimento da

oferta e da procura da actividade turística da Região;
d) Estruturação da animação turística e da qualificação

da oferta.

2 - As candidaturas enquadráveis na alínea b) do artigo 2.º
estão ainda sujeitas ao parecer vinculativo do departamento
do Governo Regional com competência em matéria de
formação profissional.

3 - Não são elegíveis as candidaturas:

a) Relativas a programas iniciados antes da data da
apresentação da proposta;

b) Que não sejam instruídas com os elementos referi-
dos no n.º 2 do artigo anterior ou em relação às
quais os respectivos requerentes não respondam
adequadamente às solicitações mencionadas no
mesmo preceito no prazo de 10 dias ou em prazo
mais alargado que a entidade concedente entenda
fixar;

c) Cujo programa não se adeqúe aos objectivos do
Programa do Governo aprovado pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores no que
concerne à área do turismo e da formação de activos.

4 - A decisão sobre as candidaturas apresentadas ao
abrigo do presente diploma é da competência da entidade a
quem a comparticipação financeira tenha sido requerida,
que decide no prazo máximo de 60 dias contados da data de
encerramento da fase de candidaturas.

5 - O prazo referido no número anterior suspende-se no
caso de serem solicitados pela entidade concedente
esclarecimentos sobre as candidaturas apresentadas, nos
termos do n.º 3 do artigo 7.º

6 - O indeferimento do pedido de comparticipação finan-
ceira é sempre precedido de notificação dos interessados para
se pronunciarem, em sede de audiência prévia e no prazo de
10 dias, sobre o correspondente projecto de decisão.

Artigo 9.º

Decisão

1 - Seleccionadas, nos termos do artigo anterior, as
candidaturas que cumpram os requisitos previstos no pre-
sente diploma, a entidade competente decide, no prazo
máximo de 120 dias contados a partir da data do en-
cerramento da fase de candidaturas, o montante da compar-
ticipação financeira a atribuir a cada candidatura.

2 - A decisão proferida sobre as candidaturas, no que
respeita à sua aprovação e ao montante da comparticipação,
é comunicada ao respectivo proponente, acompanhada da
minuta de contrato-programa.

3 - Na determinação do montante da comparticipação, a
entidade com competência para a respectiva atribuição pode
excluir, total ou parcialmente, despesas propostas que
considere excessivas ou injustificadas, sem prejuízo de
outras reduções decorrentes de limitações orçamentais.

Artigo 10.º

Comparticipações financeiras

1 - As comparticipações financeiras têm a natureza de
subsídio não reembolsável.

2 - As comparticipações são atribuídas até ao limite
orçamental fixado anualmente para cada tipologia de
programas abrangidos pelo artigo 2.º, mediante resolução
do Conselho de Governo.

3 - As fases de candidatura são definidas na resolução do
Conselho de Governo a que se refere o número anterior.

4 - Na determinação do montante da comparticipação, a
entidade com competência para a respectiva atribuição pode
excluir, total ou parcialmente, despesas propostas que
considere excessivas ou injustificadas, sem prejuízo de
outras reduções decorrentes de limitações orçamentais.

Artigo 11.º

Conclusão e formalidades dos contratos

1 - A entidade proponente e as demais entidades que
hajam de tomar parte no contrato-programa devem pronun-
ciar-se, no prazo de 15 dias, sobre a minuta a que se refere
o n.º 2 do artigo 9.º, considerando-se a mesma tacitamente
aceite no caso de ausência de pronúncia naquele prazo.
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2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, cabe à
entidade proponente dar conhecimento do conteúdo da
minuta às demais entidades interessadas, bem como
comunicar a decisão destas à entidade concedente da
comparticipação financeira.

3 - Uma vez aceite pela entidade proponente e pelas
demais entidades referidas no n.º 1, a minuta de contrato-
programa é submetida às autorizações e aprovações
exigidas pela lei.

4 - O texto definitivo é reduzido a escrito em tantos exem-
plares quantas as partes outorgantes e por elas assinado.

Artigo 12.º

Conteúdo dos contratos

1 - O conteúdo dos contratos-programa é livremente acor-
dado pelas partes outorgantes, sem prejuízo do respeito pelas
normas imperativas estabelecidas no presente diploma e do
disposto no número seguinte.

2 - Os contratos-programa devem conter ou regular expres-
samente os seguintes elementos ou matérias, sem prejuízo
de outras estipulações:

a) Objecto do contrato-programa;
b) Obrigações  assumidas pela entidade responsável

pela execução do programa e sanções aplicáveis
em caso de incumprimento, sem prejuízo do disposto
no artigo 17.º;

c) Entidades eventualmente associadas à gestão do
programa, seus poderes e responsabilidades;

d) Prazo de execução do programa;
e) Custo previsto do programa e indicação dos instru-

mentos financeiros utilizados;
f) Regime de comparticipação financeira e calendário

de pagamentos;
g) Destino dos bens adquiridos ou construídos ao abri-

go do programa e responsabilidade pela sua gestão
e manutenção, bem como garantias de afectação
futura dos mesmos bens aos fins do programa;

h) Estrutura de acompanhamento e controlo da execu-
ção do programa;

i) Condições de revisão do contrato e, sendo caso
disso, respectiva fórmula.

Artigo 13.º

Início da vigência dos contratos

Os contratos-programa entram em vigor na data neles
fixada ou, na sua falta, na data da sua publicação.

Artigo 14.º

Acompanhamento e controlo da execução dos contratos

1 - Compete ao departamento do Governo Regional com
atribuições na área do turismo fiscalizar a execução dos
contratos-programa celebrados ao abrigo do presente diplo-
ma.

2 - A entidade ou entidades responsáveis pela execução
de programa financiado devem prestar à entidade conce-
dente da comparticipação financeira todas as informações
por estas solicitadas acerca da execução do contrato-
programa.

3 - Concluída a execução do programa, a entidade bene-
ficiária da comparticipação financeira envia à entidade
concedente um relatório final sobre a execução do contrato-
-programa.

Artigo 15.º

Renegociação dos contratos

1 - Os contratos-programa podem ser revistos nas
condições que neles se encontrarem estabelecidas e, nos
demais casos, por livre acordo das partes.

2 - É sempre admitida a renegociação dos contratos-
programa quando, em virtude de alteração superveniente e
imprevista das circunstâncias que estiveram subjacentes à
sua celebração, a respectiva execução se torne excessiva-
mente onerosa para a entidade beneficiária da comparti-
cipação financeira ou manifestamente inadequada à
realização do interesse público.

3 - A entidade interessada na revisão do contrato envia às
demais partes outorgantes uma proposta de revisão funda-
mentada.

4 - As entidades a quem seja enviada uma proposta de
revisão de contrato-programa devem comunicar a sua
resposta no prazo de 30 dias após a recepção da mesma.

5 - Os aditamentos ao contrato-programa obedecem aos
mesmos requisitos de forma e publicidade do contrato ori-
ginário.

6 - A posição contratual da entidade beneficiária da com-
participação financeira ou das demais entidades outor-gantes
associadas à gestão do programa pode ser objecto de
transmissão por motivos devidamente justificados, mediante
autorização da entidade concedente do apoio financeiro,
desde que verificadas as condições previstas no artigo 6.º.

Artigo 16.º

Cessação da vigência

1 - Cessa a vigência dos contratos-programa:

a) Quando esteja concluído o programa cuja execução
constitui o seu objecto;

b) Quando, por causa não imputável à entidade res-
ponsável pela execução do programa, se torne
objectiva e definitivamente impossível a realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Quando a entidade concedente da comparticipação
financeira exerça o seu direito de resolução do
contrato-programa nos termos dos n.os 2 e 3 do
artigo seguinte.

2 - A resolução do contrato-programa efectua-se através
de declaração dirigida às demais partes outorgantes,
notificada por carta registada com aviso de recepção,
produzindo efeitos na data da respectiva recepção.



1220 I SÉRIE - N.º 33- 17-8-2006

Artigo 17.º

Incumprimento dos contratos

1 - O atraso na execução do programa objecto de contrato-
programa confere à entidade concedente da comparticipação
financeira o direito de fixar novo prazo para a sua execução.

2 - Verificado novo atraso ou caso a entidade concedente
entenda não utilizar a faculdade prevista no número anterior,
tem esta o direito de resolver o contrato-programa em causa.

3 - O incumprimento culposo do programa por parte da
entidade beneficiária da comparticipação, bem como o
incumprimento do dever de informação previsto no artigo
14.º, confere à entidade concedente o direito de resolver o
contrato-programa celebrado.

4 - A resolução de contrato-programa implica a restituição
da totalidade das quantias pagas, acrescida de juros
calculados à taxa estabelecida para as dívidas de impostos
ao Estado e aplicada da mesma forma, excluindo a
comparticipação financeira correspondente à parte já
executada do programa em causa.

Artigo 18.º

Contagem de prazos

Os prazos previstos no presente diploma contam-se nos
termos do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 19.º

Regime transitório

1 - O presente diploma apenas é aplicável aos programas
cuja comparticipação financeira seja requerida e aprovada
após a sua entrada em vigor.

2 - Exceptuam-se do número anterior as comparticipações
financeiras requeridas após 1 de Janeiro de 2006, inde-
pendentemente de a sua execução já se ter iniciado, mas
desde que a execução do programa não tenha sido
completada e que sejam enquadráveis no disposto no artigo
2.º e cumpram com os objectivos do artigo 4.º.

Artigo 20.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 28 de Junho de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel
Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 21 de Julho de
2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma
dos Açores, José António Mesquita.

SECRETARIA REGIONAL
DA AGRICULTURA E FLORESTAS

Portaria n.º 69/2006

de 17 de Agosto

Considerando que através da Portaria n.º 90/2004, de
9 de Dezembro, foi aprovado o Regulamento de Aplicação
da Acção 2.2.5 — Incentivos à Produção Regional de
Qualidade, Medida 2.2 – Incentivos à Modernização e
Diversificação do Sector Agro-Florestal, Eixo 2 - Incrementar
a Modernização da Base Produtiva Tradicional, do
PRODESA.

Considerando que os montantes dos projectos aprovados,
bem como dos que se encontram em fase de análise e
decisão, ultrapassam a dotação orçamental existente para
as referidas Acções;

Considerando que a admissão de novos projectos pode
originar falsas expectativas aos seus proponentes, é
aconselhável proceder à suspensão das candidaturas às
referidas Acções;

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 60º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e na alínea a) do artigo 14º do Decreto Regulamentar
Regional nº 38-A/12004/A, de 11 de Dezembro, manda o
Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da
Agricultura e Florestas, o seguinte:

Artigo 1º

Ficam suspensas as candidaturas às ajudas constantes
na Portaria n.º 90/2004, de 9 de Dezembro.

Artigo 2º

A presente Portaria produz efeitos no dia seguinte ao da
sua publicação.

Secretaria Regional da Agricultura e Florestas.

Assinada em 10 de Julho de 2006.

O Secretário Regional da Agricultura e Florestas, Noé
Venceslau Pereira Rodrigues.



1222 I SÉRIE - N.º 33- 17-8-2006

ASSINATURAS

I série ................................................................    39,00 �
II série ...............................................................    39,00 �
III série ..............................................................    33,00 �
IV série .............................................................    33,00 �
I e II séries .........................................................    75,00 �
I, II, III e IV séries .................................................  130,00 �
Preço por página ..............................................       0,50 �
Preço por linha ..................................................        1,7 �

Os preços indicados incluem IVA à sua taxa legal.
O preço dos anúncios é de (1,70 euros) por cada linha,

dependendo a sua publicação do pagamento antecipado,
a efectuar no Gabinete de Edição do Jornal Oficial, Palácio
da Conceição, 9504-509 Ponta Delgada (Açores).

A conta do Jornal Oficial da Região Autónoma
dos Açores no Banco Comercial dos Açores tem o
n.º 001200009876989430130.

O endereço electrónico do Jornal Oficial da Região
Autónoma dos Açores é jornaloficial@azores.gov.pt.

O endereço do site na internet do Jornal Oficial da Região
Autónoma dos Açores é http://jo.azores.gov.pt.

Depósito legal 28190/89

Montagem e Impressão
EFEITOS PRÁTICOS

 PREÇO DESTE NÚMERO - 14,00 �  - (IVA incluído)

JORNAL OFICIAL

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a
anúncios e a assinatura do Jornal Oficial, deve ser dirigida
a Presidência do Governo, Gabinete de Edição do Jornal
Oficial, Palácio da Conceição, 9504-509 Ponta Delgada,
São Miguel (Açores).

As informações estão disponíveis através do telefone
n.º 296301100.

Para envio extraordinário e urgente de diplomas, utilizar
o fax n.º 296629809.

O prazo de reclamação de faltas do Jornal Oficial da
Região Autónoma dos Açores é de 90 dias a contar da data
da sua distribuição.


